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A Desembargadora Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, Presidente do Tribunal de Justiça
do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

 
PORTARIA Nº 1795/2024-GP.  Belém, 19 de abril de 2024. *Republicada por retificação.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2024/18429,

 
RELOTAR o servidor RAPHAEL ROCHA GODOY, Analista Judiciário - Área Judiciária, matrícula nº
78808, na 2ª Vara do Juizado Especial Cível da Comarca de Belém, a contar de 29/04/2024.

 
PORTARIA Nº 1796/2024-GP.  Belém, 19 de abril de 2024. *Republicada por retificação.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2024/18429,

 
RELOTAR a servidora ANDREA MELO PAES DOS SANTOS, Auxiliar Judiciário, matrícula nº 70602, na 5ª
Vara do Juizado Especial Cível da Comarca de Belém, a contar de 29/04/2024.

 
PORTARIA Nº 1798/2024-GP.  Belém, 19 de abril de 2024. *Republicada por retificação.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2024/18429,

 
RELOTAR a servidora ANDREA MELO DE MENDONÇA OLIVEIRA, Analista Judiciário - Área Judiciária,
matrícula nº 107956, na 9ª Vara do Juizado Especial Cível da Comarca de Belém, a contar de 29/04/2024.

 
PORTARIA Nº 1803/2024-GP.  Belém, 19 de abril de 2024. *Republicada por retificação.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2024/18429,

 
Art. 1º EXONERAR o servidor DANIEL FERNANDO CARDOSO PAES, Analista Judiciário - Área
Judiciária, matrícula 143359, do Cargo em Comissão de Diretor de Secretaria, REF-CJS-3, junto à
Secretaria da Vara Única da Comarca de Mocajuba, a contar de 29/04/2024.

 
Art. 2º CESSAR, a contar de 29/04/2024, os efeitos da Portaria nº 1005/2024-GP, de 27/02/2024,
publicada no DJ edição nº 7779 do dia 28/02/2024, que colocou o servidor DANIEL FERNANDO
CARDOSO PAES, Analista Judiciário - Área Judiciária, matrícula 143359, à disposição da Comarca de
Mocajuba.

 
Art. 3º RELOTAR o servidor DANIEL FERNANDO CARDOSO PAES, Analista Judiciário - Área Judiciária,
matrícula 143359, na 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública de Belém, a contar de 29/04/2024.

 
PORTARIA Nº 1810/2024-GP. Belém, 19 de abril de 2024.*Republicada por retificação

 
Considerando a promoção da Juíza de Direito Adelina Luiza Moreira Silva e Silva para a 1ª Vara Cível e
Empresarial Distrital de Icoaraci,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto Luís Fillipe de Godoi Trino para responder pela Vara de Crimes
Contra Criança e Adolescente de Ananindeua, a partir de 22 de abril de 2024, até ulterior deliberação.

 
PORTARIA Nº 1816/2024-GP.  Belém, 22 de abril de 2024.

PRESIDÊNCIA
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CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2024/22599,

 
DESIGNAR a servidora REJANE MARIA MARTINS MESQUITA, matrícula nº 59811, para responder pela
Função Gratificada de Chefe de Serviço, REF-FG-2, junto ao Serviço de Acompanhamento de Execução
Orçamentária, durante o impedimento do titular, Francisco Olavo Damasceno Junior, matrícula nº 113239,
no período de 16/04/2024 a 23/04/2024.

 
PORTARIA Nº 1817/2024-GP.  Belém, 22 de abril de 2024.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2024/22235;

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2024/18200,

 
DESIGNAR o servidor CARLOS DIEGO POJO DE BRITO SOUZA, matrícula nº 67555, para responder
pelo Cargo em Comissão de Coordenador, REF-CJS-4, junto à Coordenadoria de Aplicações da
Secretaria de Informática, durante o afastamento do titular, Álvaro Rogers Cardoso Alvão, matrícula nº
218774, no período de 23/04/2024 a 26/04/2024.

 
PORTARIA Nº 1818/2024-GP.  Belém, 22 de abril de 2024.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2024/22235;

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2024/18200,

 
DESIGNAR o servidor ADISSON PIRES DA SILVA, matrícula nº 117196, para responder pelo Cargo em
Comissão de Chefe de Divisão, REF-CJS-3, junto à Divisão de Implementação de Projetos da Secretaria
de Informática, durante o impedimento do titular, Carlos Diego Pojo de Brito Souza, matrícula nº 67555, no
período de 23/04/2024 a 26/04/2024.

 
PORTARIA Nº 1819/2024-GP.  Belém, 22 de abril de 2024.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2024/17257,

 
DESIGNAR a servidora JANE CLEA MARQUES COUTINHO, matrícula nº 129267, para responder pelo
Cargo em Comissão de Coordenadora, REF-CJS-5, Junto à Coordenadoria de Recursos Extraordinários e
Especiais, durante o afastamento por férias e folga do titular, Orlando Cerdeira Bordallo Neto, matrícula nº
111988, no período de 02/05/2024 a 03/05/2024.

 
PORTARIA Nº 1820/2024-GP.  Belém, 22 de abril de 2024.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2024/17257,

 
DESIGNAR a servidora ANA PAULA MACHADO TARRIO DOS SANTOS, matrícula nº 116823, para
responder pelo Cargo em Comissão de Coordenadora, REF-CJS-5, Junto à Coordenadoria de Recursos
Extraordinários e Especiais, durante o afastamento por férias e folga do titular, Orlando Cerdeira Bordallo
Neto, matrícula nº 111988, no período de 06/05/2024 a 17/05/2024.

 
PORTARIA Nº 1821/2024-GP.  Belém, 22 de abril de 2024.

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do expediente nº TJPA-MEM-2024/13868,

 
COLOCAR a servidora MARIA DE NAZARÉ RENDEIRO SALEME, Analista Judiciário - Fiscal de
Arrecadação, matrícula nº 111261, lotada na Divisão de Acompanhamento e Controle da Arrecadação dos
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Serviços Extrajudiciais, À DISPOSIÇÃO da Corregedoria Geral de Justiça, até ulterior deliberação.

 
PORTARIA Nº 1822/2024-GP.  Belém, 22 de abril de 2024.

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do expediente nº TJPA-MEM-2024/13868,

 
COLOCAR a servidora TAIS DE FÁTIMA LUZ COSTA DE MORAES REGO, Analista Judiciário - Fiscal de
Arrecadação, matrícula nº 112631, lotada no Serviço de Fiscalização da Arrecadação dos Serviços
Extrajudiciais, À DISPOSIÇÃO da Corregedoria Geral de Justiça, até ulterior deliberação.

 
PORTARIA Nº 1823/2024-GP.  Belém, 22 de abril de 2024.

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do expediente nº TJPA-MEM-2024/13868,

 
COLOCAR a servidora PATRÍCIA PIRES FLORINDO LAMEGO, Analista Judiciário - Ciências Contábeis,
matrícula nº 163058, lotada no Núcleo de Contadoria da Coordenadoria Geral de Arrecadação, À
DISPOSIÇÃO da Corregedoria Geral de Justiça, até ulterior deliberação.

 
PORTARIA Nº 1824/2024-GP.  Belém, 22 de abril de 2024.

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do expediente nº TJPA-MEM-2024/13868,

 
COLOCAR a servidora MICHELINE SAMPAIO DE OLIVEIRA, Analista Judiciário - Fiscal de Arrecadação,
matrícula nº 171824, lotada na Divisão de Acompanhamento e Controle da Arrecadação dos Serviços
Extrajudiciais, À DISPOSIÇÃO da Corregedoria Geral de Justiça, até ulterior deliberação.

 
PORTARIA Nº 1825/2024-GP. Belém, 22 de abril de 2024.

 
Considerando os termos da Portaria nº 1810/2024-GP,

 
REESTABELECER os efeitos da Portaria nº 997/2024-GP, que designou o Juiz de Direito Substituto Luís
Fillipe de Godoi Trino para responder pela 1ª Vara do Juizado Especial Cível de Ananindeua, a partir de 24
de março de 2024, até ulterior deliberação.

 
PORTARIA Nº 1826/2024-GP. Belém, 22 de abril de 2024.

 
Considerando os termos da Portaria nº 1810/2024-GP,

 
TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 1811/2024-GP, que designou o Juiz de Direito André Monteiro
Gomes, titular da Vara do Juizado Especial Criminal de Ananindeua, para responder, sem prejuízo de sua
jurisdição, pela 1ª Vara do Juizado Especial Cível de Ananindeua, a partir de 22 de abril de 2024, até
ulterior deliberação.

 
PORTARIA Nº 1827/2024-GP. Belém, 22 de abril de 2024.

 
Considerando os termos da Portaria nº 1812/2024-GP,

 
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 1812/2024-GP, de 19 de abril de 2024, que designou a Juíza
de Direito Carolina Cerqueira de Miranda Maia, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder pela 10ª Vara
Cível e Empresarial da Capital, a partir de 22 de abril de 2024, até ulterior deliberação.

 
Art. 2º REESTABELECER os efeitos da Portaria nº 522/2024-GP, que designou a Juíza de Direito Auxiliar
de 3ª Entrância, Carolina Cerqueira de Miranda Maia, para responder pela 2ª Vara do Tribunal do Júri, a
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partir de 22 de janeiro de 2024, até ulterior deliberação.

 
PORTARIA Nº 1828/2024-GP. Belém, 22 de abril de 2024.

 
Considerando a licença formalizada pelo Juiz de Direito Alessandro Ozanan,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Shérida Keila Pacheco Teixeira Bauer, Auxiliar de 3ª Entrância, pela Vara
de Crimes Contra o Consumidor e a Ordem Tributária, no período de 20 de abril a 1º de junho de 2024.

 
PORTARIA Nº 1829/2024-GP. Belém, 22 de abril de 2024.

 
Considerando o gozo de férias da Juíza de Direito Alessandra Rocha da Silva Souza,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto Rafael Henrique de Barros Lins Silva para responder, sem prejuízo
de suas designações anteriores, pela Vara Única de Itupiranga, no período de 22 de abril a 11 de maio de
2024.

 
PORTARIA Nº 1830/2024-GP. Belém, 22 de abril de 2024.

 
Considerando a alteração das férias da Juiz de Direito Heyder Tavares da Silva Ferreira,

 
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 1457/2024-GP, que designou o Juiz de Direito Lucas do
Carmo de Jesus para responder pela 1ª Vara Penal de Inquéritos Policiais, no período de 1 a 19 de abril
de 2024.

 
Art. 2º TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 1458/2024-GP, que designou o Juiz de Direito Acrísio Tajra de
Figueiredo para responder pela 1ª Vara Penal de Inquéritos Policiais, no período de 20 a 30 de abril de
2024.

 
PORTARIA Nº 1831/2024-GP. Belém, 22 de abril de 2024.

 
Considerando a imperiosa continuidade da prestação jurisdicional, atividade típica do Poder Judiciário e
fundamento de caráter constitucional (art.93, inciso XII), que traduz a prevalência do interesse público;

 
Considerando, ainda, o disposto no art. 6º, § 7º da Lei Estadual 7.588/11;

 
Considerando, também, os termos do expediente Nº PA-REQ-2024/04072,

 
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias do Juiz de Direito Edilson Furtado Vieira,
programadas para o mês de junho do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 1832/2024-GP. Belém, 22 de abril de 2024.

 
Considerando a imperiosa continuidade da prestação jurisdicional, atividade típica do Poder Judiciário e
fundamento de caráter constitucional (art.93, inciso XII), que traduz a prevalência do interesse público;

 
Considerando, ainda, o disposto no art. 6º, § 7º da Lei Estadual 7.588/11;

 
Considerando, também, os termos do expediente Nº PA-MEM-2024/16586,

 
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias da Juíza de Direito Rosa Maria Moreira da Fonseca,
programadas para o mês de junho do ano de 2024.
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PORTARIA Nº 1833/2024-GP. Belém, 22 de abril de 2024.

 
Considerando a imperiosa continuidade da prestação jurisdicional, atividade típica do Poder Judiciário e
fundamento de caráter constitucional (art.93, inciso XII), que traduz a prevalência do interesse público;

 
Considerando, ainda, o disposto no art. 6º, § 7º da Lei Estadual 7.588/11;

 
Considerando, também, os termos do expediente Nº PA-REQ-2024/04930,

 
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias do Juiz de Direito Rodrigo Almeida Tavares,
programadas para o mês de junho do ano de 2024.

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ESTÁGIO Nº 07/2024-SGP

 
A Secretária de Gestão de Pessoas do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, tendo em vista as
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1936/2021-GP e considerando a publicação do
resultado final do Processo de recrutamento e seleção para estágio, na modalidade não obrigatório, nº
01/2023-SGP, CONVOCA os estudantes abaixo relacionados, aprovados no certame supracitado, para
que procedam sua habilitação visando a inclusão no Programa de Estágio deste Poder, consoante os
procedimentos estabelecidos no presente ato.

 
1 - Natureza das oportunidades de estágio

 
1.1 - A oportunidade de estágio ora disponibilizadas, se destina ao preenchimento de vaga recém-
autorizada;

 
1.2 - Para assegurar o adequado preenchimento das vagas destinadas a candidatos cotistas e não
cotistas, que eventualmente se mantiveram abertas, mesmo após a convocação anterior, a
proporcionalidade entre tais candidatos vai sofrer variação, de modo que o percentual estabelecido nos
itens 5.2 e 6.3 sejam alcançados, quando do efetivo preenchimento das vagas.

 
2 - Relação dos candidatos:

 
COMARCA DE AURORA DO PARÁ

 
Curso de Direito

 

 
COMARCA DE BELÉM

OPORTUNIDADE ABERTA CLASSIFICAÇÃO NOME

1ª 1ª NATAN DE OLIVEIRA HOLANDA
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Curso de Arquitetura e Urbanismo

 

 
3 -  Procedimentos

 
3.1 - Os candidatos relacionados neste Edital deverão:

 
3.1.1 - Manifestar interesse na vaga de estágio, por e-mail, para o endereço eletrônico
convocacaoespecial@ciee.ong.br, no prazo máximo de 2 (dois) dias, contados da publicação deste Edital
e/ou do encaminhamento da convocação, enviado pelo Centro de Integração Empresa-Escola (CIEE);

 
3.1.2 - Encaminhar para o e-mail do CIEE (convocacaoespecial@ciee.ong.br), em formato PDF, a
documentação exigida para inclusão no Programa de Estágio, prevista no item 9.7 do Edital 01/2023-SGP,
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da confirmação do interesse no estágio, por parte do
candidato;

 
3.1.3 - Juntar laudo médico, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, em se tratando de
candidatos que declararam tal condição;

 
3.2 - Caso os prazos previstos neste Edital sejam encerrados em dia não útil, os mesmos serão
transferidos para o dia útil subsequente;

 
3.3 - O descumprimento dos prazos previstos acarretará a eliminação no Processo Seletivo;

 
3.4 - O documento de que trata o subitem 6.6.1 do Edital 01/2023-SGP, será submetido a homologação
por parte da Junta Oficial em Saúde deste Poder;

 
3.5 Não sendo comprovada a condição de pessoa com deficiência, o candidato figurará somente na lista
de classificação geral.

 
 Belém-PA, 22 de Abril de 2024.

 
Camila Amado Soares

 
             Secretária de Gestão de Pessoas     

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

OPORTUNIDADE ABERTA CLASSIFICAÇÃO NOME

3ª

12ª

1 ª  c a n d i d a t o
autodeclarado negro

EVERLY MELO ROSO DO NASCIMENTO

(vaga destinada a candidato autodeclarado
negro)
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ESTÁGIO Nº 07/2024-SGP

 
A Secretária de Gestão de Pessoas do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, tendo em vista as
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1936/2021-GP e considerando a publicação do
resultado final do Processo de recrutamento e seleção para estágio, na modalidade não obrigatório, nº
02/2023-SGP (destinado a estudantes de pós-graduação), CONVOCA os estudantes abaixo
relacionados, aprovados no certame supracitado, para que procedam sua habilitação visando a inclusão
no Programa de Estágio deste Poder, consoante os procedimentos estabelecidos no presente ato.

 
1.1 - As oportunidades de estágio ora disponibilizadas, se destinam ao preenchimento daquelas abertas
na forma dos editais anteriores, destinados a estudantes de pós-graduação;

 
1.2 - Para assegurar o adequado preenchimento das vagas destinadas a candidatos cotistas e não
cotistas, que eventualmente se mantiveram abertas, mesmo após a convocação anterior, a
proporcionalidade entre tais candidatos vai sofrer variação, de modo que o percentual estabelecido nos
itens 4.2 e 5.3 sejam alcançados, quando do efetivo preenchimento das vagas.

 
2 - Relação dos candidatos:

 
COMARCA DE BELÉM

 
Curso de Direito

 

 
3 - Procedimentos

 
3.1 - Os candidatos relacionados neste Edital deverão:

 
3.1.1 - Manifestar interesse na vaga de estágio, por e-mail, para o endereço eletrônico
convocacaoespecial@ciee.ong.br, no prazo máximo de 2 (dois) dias, contados da publicação deste Edital
e/ou do encaminhamento da convocação, enviado pelo Centro de Integração Empresa-Escola (CIEE);

 
3.1.2 - Encaminhar para o e-mail do CIEE (convocacaoespecial@ciee.ong.br), em formato PDF, a
documentação exigida para inclusão no Programa de Estágio, prevista no item 8.6 do Edital 02/2023-SGP,
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da confirmação do interesse no estágio, por parte do
candidato;

 
3.1.3 - Juntar laudo médico, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, em se tratando de
candidatos que declararam tal condição;

 

OPORTUNIDADE ABERTA CLASSIFICAÇÃO NOME

18ª 203 ª BRUNA FERNANDA SILVA DE ARAUJO

33ª 204 ª DIVA SILVEIRA BOULHOSA MALATO

42ª 205 ª VYCTOR VIEIRA CANTO

43ª 206 ª MANUELA SILVA DE MENEZES

45ª 207 ª WANNA DE SOUSA LOBATO
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3.2 - Caso os prazos previstos neste Edital sejam encerrados em dia não útil, os mesmos serão
transferidos para o dia útil subsequente;

 
3.3 - O descumprimento dos prazos previstos acarretará a eliminação no Processo Seletivo;

 
3.4 - O documento de que trata o subitem 5.5.1 do Edital 02/2023-SGP, será submetido a homologação
por parte da Junta Oficial em Saúde deste Poder;

 
3.5 Não sendo comprovada a condição de pessoa com deficiência, o candidato figurará somente na lista
de classificação geral.

 
Belém-PA, 22 de Abril de 2024.

 
Camila Amado Soares

 
             Secretária de Gestão de Pessoas     
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Portaria n° 073/2024-CGJ.

 
O Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR,
Corregedor Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, e

 
CONSIDERANDO a necessidade de organizar a Escala de Plantão do Serviço de Registro Civil de
Pessoas Naturais das Comarcas da Região Metropolitana de Belém, conforme disposto no Provimento nº
007/2013-CJRMB;

 
RESOLVE:

 
Art. 1º. Redefinir a Escala de Plantão do Serviço das Pessoas Naturais da Capital relativa aos meses de 
MAIO a JULHO de 2024, abrangendo o período de 01/05/2024 a 28/07/2024, consoante documento no
verso.

 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
Belém, 22 de abril de 2024.

 
 Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor Geral de Justiça

 
PLANTÃO DOS CARTÓRIOS DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

 
PERÍODO: 01/05/2024 a 28/07/2024.

 
LOCAL DO PLANTÃO: Nas dependências do Cartório.

 
HORÁRIO DE ATENDIMENTO DO PLANTÃO: 08 às 14 horas.

 

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA

1º Ofício

Dias: - 11 e 12/05/2024 ? 08 e 09/06/2024 ? 13 e 14/07/2024

Local: Rua Bernal do Couto, 1280, Bairro Umarizal, CEP 66.055-080.

Telefone: (91) 3347-2002.

2º Ofício

Dias: - 18 e 19/05/2024 ? 15 e 16/06/2024 ? 20 e 21/07/2024

Local: Tv. Soares Carneiro, 699-A, Bairro Umarizal, CEP 66.050-520.
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PROCESSO N.º 0002269-87.2021.2.00.0814

 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS (1199)

 
[Competência do Órgão Fiscalizador]

 
REQUERENTE: MARILENE DA CUNHA FARIAS GOMES

 
REQUERIDO: ALENQUER - CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DO DISTRITO DE PARANÁ MIRI -
MUNICÍPIO DE CURUÁ - CNS 66282 ? TJPA.

 
DECISÃO: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - SERVENTIA
VAGA - REITERADAS NOTIFICAÇÕES SEM RESPOSTA - GERÊNCIA INSATISFATÓRIA - SERVIÇO
DEFICITÁRIO CONFORME ANÁLISE CONTIDA NO TJPA-MEM-2022/41776 - SUGESTÃO DE
ANEXAÇÃO A SEDE, COM DESTITUIÇÃO DO INTERINO E DESATIVAÇÃO. MANIFESTAÇÃO DA CGJ.
DECISÃO DA PRESIDÊNCIA. ANOTAÇÕES. COMUNICAÇÕES E ARQUIVAMENTO. Trata-se de Pedido
de Providências autuado a partir da individualização de procedimento, para apuração de pendências
quanto à prestação de contas da serventia de Paraná-Miri-Alenquer serviço vago, em regime de
interinidade), oriundo do PA-MEM-2018/16337 (id. 497819). Devidamente instruído o expediente, esta
corregedoria apresentou manifestação à presidência, para destituição da interinidade e anexação à sede
(id.2810654). Conforme decisão vinculada ao id.4120013, cessada a interinidade e determinada a

Telefone: (91) 3025-0000.

3º Ofício

Dias: - 25 e 26/05/2024 ? 22 e 23/06/2024 ? 27 e 28/07/2024

Local: Av. Alcindo Cacela, 1504, Bairro Nazaré, CEP 66.040-020.

Telefone: (91) 3246-8041.

4º Ofício

Dias: - 01/05/2024 ? 30/05/2024 ? 29 e 30/06/2024

Local: Travessa Timbó, 2105, Bairro Marco, CEP 66.095-128.

Telefone: (91) 3237-5859.

5º Ofício

Dias: - 04 e 05/05/2024 ? 01 e 02/06/2024 ? 06 e 07/07/2024

Local: Av. Senador Lemos, 1422, Bairro Telégrafo, CEP 66.113-000.

Telefone: (91) 3254-9808
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anexação, de sorte que importa seja dado ciência ao Juiz Corregedor Permanente para eventuais
orientações ao oficial designado para a guarda do acervo, razão pela qual oficie-se. No mais, à Divisão
Judiciária para que proceda com as anotações. Ciência à SEPLAN. Após, ARQUIVE-SE. Sirva como
ofício. À Secretaria para os devidos fins. Belém, 17 de abril de 2024. Desembargador JOSÉ ROBERTO
PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR, Corregedor-Geral de Justiça.

 
 

 
 
 
 
PROCESSO N.º 0004543-53.2023.2.00.0814

 
REQUERENTE: CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE SANTA LUZIA DO PARUA - MA

 
REQUERIDO: FERNANDO GRADY CABRAL JUNIOR, OFICIAL TITULAR DA SERVENTIA DO ÚNICO
OFÍCIO DO MUNICÍPIO DE PRAINHA - CNS 67033 ? TJPA. PEDIDO DE PROVIDÊNCIA. SERVENTIA
EXTRAJUDICIAL. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO VIA SISTEMA CRC - RESTAURAÇÃO DE ASSENTO
DE NASCIMENTO. PEDIDO DEFERIDO. SATISFEITA PRETENSÃO. ARQUIVAMENTO.

 
DECISÃO: Trata-se de PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS formulado no ID nº 3671682, pelo CARTÓRIO DO
2º OFÍCIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ ? MA, em face do CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DO
MUNICÍPIO DE PRAINHA, que tem como responsável titular o Sr. FERNANDO O GRADY CABRAL
JUNIOR. O requerente alega que solicitou uma certidão no dia 12/10/2023, via sistema CRC e-protocolo, e
que tentou contato com o cartório requerido, mas, não obteve nenhuma resposta, sendo que todas as
mensagens foram visualizadas. Instado manifestar-se, Fernando O Grady Cabral Junior, informou que o
pedido realizado via e-protocolo (CRC) da restauração do assento de nascimento em nome de
FRANCIVALDO DE OLIVEIRA NUNES, foi devidamente cumprida sob a matrícula 067033 01 55 2023 1
00096 093 0074047 66, na data de 01 de dezembro de 2023. Complementou que, em houve contato
telefônico através do aplicativo whatsapp no dia 28/11/2023 e o referido procedimento de restauração foi
realizado em tempo hábil e célere, menos de 1 (uma) semana entre a data do pedido retificado
(24/11/2023) e a certidão expedida no dia 01/12/2023. É O RELATÓRIO. DECIDO. Consoante às
informações prestadas pelo oficial titular da serventia DO ÚNICO OFÍCIO DO MUNICÍPIO DE PRAINHA,
Sr. FERNANDO O GRADY CABRAL JUNIOR, houve a efetiva restauração do assento de nascimento em
nome do Sr. FRANCIVALDO DE OLIVEIRA NUNES, foi devidamente cumprida sob a matrícula 067033 01
55 2023 1 00096 093 0074047 66, na data de 01 de dezembro de 2023. Ademais, conforme documento
juntados aos autos (ID Nº 3743708), houve resposta por parte da serventia no dia 28/11/2023, através do
aplicativo ?whatsapp?, com a consequente finalização do serviço (expedição de certidão) na data de 01 de
dezembro de 2023. Diante do exposto, considerando que o pleito do requerente fora satisfeito na sua
integralidade e, não havendo indícios de infração disciplinar por parte do oficial da serventia do Único
Ofício do Município de Prainha Sr. FERNANDO O GRADY CABRAL JUNIOR, DETERMINO o
arquivamento do presente expediente. À Secretaria para os devidos fins. Belém, PA, 17 de abril de 2024. 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR, Corregedor-Geral de Justiça.
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ATA DA 12ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
REALIZADA EM 22/4/2024

 
Aos vinte e dois dias de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, havendo quórum legal, o Presidente da
Turma, Des. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, declarou, às 9h04min, aberta a 12ª Sessão
Ordinária de 2024 da 1ª Turma de Direito Privado. Presentes os Exmos. Desembargadores LEONARDO
DE NORONHA TAVARES, MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO, MARIA FILOMENA DE ALMEIDA
BUARQUE e JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR, e o Exmo. Procurador de Justiça ISAIAS
MEDEIROS DE OLIVEIRA. O Presidente saudou a todos, desejando uma semana abençoada. Colocada
em aprovação a ata da sessão anterior (11ª Sessão Ordinária de 2024), foi aprovada, por unanimidade,
pela Turma, iniciando os trabalhos na seguinte ordem:

 
 PALAVRA FACULTADA

 
A Exma. Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE propôs ao Exmo. Presidente da
Turma que solicitasse à Presidência deste Tribunal de Justiça que fosse ressaltada a importância da
realização de curso para os Desembargadores e assessores acerca do uso de inteligências artificiais para
otimização de decisões e rotinas de gabinetes. Colocada em discussão a sugestão, o Exmo.
Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES informou que requerimento semelhante já havia
sido feito à Presidência do Tribunal de Justiça, já tendo sido agendado curso para o mês de junho do
corrente ano, restando prejudicada a referida proposição.

 
PROCESSO JUDICIAL PAUTADO

 
Ordem 01

 
Processo nº 0813033-57.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: Agravo De Instrumento

 
Relator: DESEMBARGADOR CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
Agravante Banco do Brasil SA

 
Advogado Marcelo Neumann Moreiras Pessoa (OAB/RJ nº 110.501-A)

 
Agravado Walbert Otavio Xavier da Silva

 
Advogado Felipe Gantus Chagas da Silva (OAB/RS nº 119.964-A)

 
Julgamento presidido pelo Exmo. Des. LEONARDO DE NORONHA TAVARES.

 
Turma Julgadora: Des. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, Des. LEONARDO DE NORONHA
TAVARES e Desa. MARIA DO CEO MACIEL COUTINHO.

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para dar provimento, nos
termos do voto do Eminente Relator.

 

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO- UPJ
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E como nada mais houvesse, foi encerrada a Sessão às 9h15, lavrando eu, Felipe Wanderley Matos de
Abreu, Secretário da 1ª Turma de Direito Privado, a presente Ata.

 
Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
Presidente da 1ª Turma de Direito Privado.

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE  
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
02ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ATA DA 13ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 02ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
(realizada de forma presencial)

 
13ª Sessão Ordinária do ano de 2024, da Egrégia 2ª Turma de Direito Público, realizada no dia 22 de
abril de 2024, às 09:00h, realizada de forma presencial no Plenário. Presentes os Exmos. Srs.
Desembargadores LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO E
MAIRTON MARQUES CARNEIRO. Presente o representante do Ministério Público, o Procurador de
Justiça, Dr. jorge de mendonça rocha.

 
PARTE ADMINISTRATIVA

 
aberta a sessão foi aprovada a ata da sessão anterior. na oportunidade, foi registrado votos de parabéns
ao tribunal regional eleitoral do pará, pela iniciativa da sua CORREGEDORIA NO projeto: ?guias
originários: sua língua, seu voto, sua representatividade?. 

 
PROCESSOS JULGADOS

 
Ordem 001

 
Processo 0329258-29.2016.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abuso de Poder

 
Relatora Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO
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APELANTE ALESSANDRA RODRIGUES XAVIER

 
ADVOGADO ALBERTO RODRIGUES E SILVA - (OAB PA20686-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA DE JUSTIÇA ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
TURMA JULGADORA: DESES. LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, LUIZ GONZAGA DA
COSTA NETO E MAIRTON MARQUES CARNEIRO.

 
DECISÃO: À unanimidade, negado provimento ao recurso nos termos do voto da relatora.

 
Ordem 002

 
Processo 0682698-61.2016.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Dívida Ativa

 
Relator Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S/A

 
ADVOGADO DIOGO CAMPOS LOPES - (OAB PA22892-A)

 
ADVOGADO GUSTAVO NYGAARD - (OAB RS29023-A)

 
ADVOGADO CARLOS MACEDO BARROS - (OAB DF50253-A)

 
ADVOGADO ELIANA CALMON ALVES - (OAB DF46625-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR DE JUSTIÇA RAIMUNDO DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES

 
TURMA JULGADORA: DESES. luzia nadja guimarães NASCIMENTO, LUIZ GONZAGA DA COSTA
NETO e MAIRTON MARQUES CARNEIRO.

 
DECISÃO: À unanimidade, negado provimento ao recurso nos termos do voto do relator.

 
Ordem 003

 
Processo 0808758-36.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução

 
Relatora Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ALESAT COMBUSTÍVEIS S.A.

 
ADVOGADO RICARDO FIORE PEDROSA DA FONSECA - (OAB PE45335)

 
ADVOGADO THIAGO JOSE MILET CAVALCANTI FERREIRA - (OAB PE28007-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA DE JUSTIÇA MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO
E MAIRTON MARQUES CARNEIRO.

 
DECISÃO: À unanimidade, negado provimento ao recurso nos termos do voto da relatora.

 
E como, nada mais havendo, foi encerrada a Sessão às 10:00 horas, lavrando eu, Secretário da 2ª Turma
de Direito Público, a presente Ata, que subscrevi

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
1ª Turma de Direito Público

 
Aos vinte e dois dia do mês de abril de dois mil e vinte e quatro, as 09h42min, a Desembargadora Maria
Elvina Gemaque Taveira, Presidente da Turma, havendo quórum legal, cumprimento a todos e invocando
a proteção de Deus declarou aberta a 13ª Sessão Ordinária na forma presencial, colocou para aprovação
a ata e resenha da sessão anterior, no silêncio foi aprovada, facultada a palavra a Desembargadora Ezilda
Mutran elevou os pensamentos a Deus, colocando nossas vidas nas mãos Dele, para que nos seja
concedido saúde, discernimento, que seu Santo Espírito ilumine a todos, nos conduza e dê sabedoria. A
presidente retomando a palavra registrou que no dia 24.04 próximo, será o aniversário natalício  da
Desembargadora Célia Regina e por tudo o que fez e faz pelo Tribunal de Justiça do Estado, só tem a
gratidão e muito carinho pela Desembargadora, pedindo a palavra a Desembargadora Ezilda, destacou o
carinho, grande respeito  que sente pela Desembargadora Célia e deseja que seja muito feliz, que a data
se repita por muitos anos, com saúde e paz, que Deus a abençoe, pedindo a palavra Desembargador
Roberto Moura desejou saúde, que o dia 24 seja de plena felicidade junto aos seus. O procurador de
Justiça Dr Waldir Macieira desejou saúde, felicidade, parabenizou pelo comprometimento, simpatia e
competência e como não houvesse quem mais quisesse fazer uso da palavra a Presidente passou ao
ordenamento da pauta e ato contínuo deu início ao julgamento dos feitos pautados a começar pelos feitos
com pedido de sustentação oral.

 
Processos Julgados

 
Ordem 004

 
Processo 0809444-91.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Órgão julgador Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Requerente ESTADO DO PARÁ

 
Requerido MUNICIPIO DE ALTAMIRA

 
Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Vencedor Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para negar-lhe provimento,
nos termos do voto da Eminente Relatora. O julgamento foi presidido pela Exma Desembargadora Maria
Elvina Taveira.

 
Turma Julgadora: CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, EZILDA PASTANA MUTRAN,MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
Ordem 005

 
Processo 0809726-48.2021.8.14.0006

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Órgão julgador Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA
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Requerente ESTADO DO PARÁ

 
Requerido IDOGILSON NAZARENO BATISTA DA SILVA e outros (9)

 
Advogado YVES THIERRE LISBOA LOPES

 
Vencedor Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para dar-lhe provimento, nos
termos do voto do Eminente Relator. O julgamento foi presidido pela Exma Desembargadora Maria Elvina
Taveira.

 
Turma Julgadora: EZILDA PASTANA MUTRAN, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, ROBERTO
GONCALVES DE MOURA

 
Sustentou oralmente DR FERNANDO OLIVEIRA.

 
Ordem 006

 
Processo 0009293-12.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Requerente IGEPREV e outros (1)

 
Requerido EDIENE MOURA JORGE

 
Advogado EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS e outros

 
Terceiros WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
Vencedor Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, rejeita a preliminar de ilegitimidade passiva do
Estado do Pará e do IGEPREV e, no mérito, conhece do recurso para negar-lhe provimento, nos termos
do voto da Eminente Relatora. O julgamento foi presidido pela Exma Desembargadora Maria Elvina
Taveira.

 
Turma Julgadora: EZILDA PASTANA MUTRAN, CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO,ROBERTO
GONCALVES DE MOURA

 
Ordem 007

 
Processo 0006574-72.2005.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Requerente BRADESCO SAUDE SA
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Advogado IONE ARRAIS DE CASTRO OLIVEIRA e outros

 
Requerido MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Vencedor Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, rejeita as preliminares suscitadas e, no mérito,
conhece do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Eminente Relator. O julgamento foi
presidido pela Exma Desembargadora Maria Elvina Taveira.

 
Turma Julgadora: CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, EZILDA PASTANA MUTRAN, MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
Ordem 008

 
Processo 0807875-04.2019.8.14.0051

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Requerente IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
Requerido MARIA CONCEICAO RODRIGUES MARQUES e outros (1)

 
Advogado BRAZ DE SOUZA SARUBBI FILHO e outros

 
Terceiros INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL e outros

 
Vencedor Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para negar-lhe provimento,
nos termos do voto da Eminente Relatora. O julgamento foi presidido pela Exma Desembargadora Maria
Elvina Taveira.

 
Turma Julgadora: CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, EZILDA PASTANA MUTRAN, MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
Ordem 009

 
Processo 0801810-26.2020.8.14.0061

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Requerente SUELLEN DE LIMA SILVA

 
Advogado WANESSA OLIVEIRA SILVA e outros
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Requerido CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISA EM AVALIACAO E SELECAO E DE PROMOCAO DE
EVENTOS - CEBRASPE e outros (2)

 
Terceiros JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Vencedor Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para negar-lhe provimento,
nos termos do voto da Eminente Relatora. O julgamento foi presidido pela Exma Desembargadora Maria
Elvina Taveira.

 
Turma Julgadora: CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO,EZILDA PASTANA MUTRAN,MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
Sustentou oralmente DRA LENICE PINHEIRO MENDES.

 
Processos Adiados para a 14ª Sessão Ordinária que realizar-se-á em 29.04.2024, a pedido das
Exmas Desembargadoras Relatoras

 
Ordem 002

 
Processo 0810490-18.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Órgão julgador Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Requerente CLARO S.A

 
Advogado ANDREA DE SOUZA GONCALVES

 
Requerido ESTADO DO PARA

 
Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 003

 
Processo 0804662-75.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Órgão julgador Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Requerente ESTADO DO PARÁ

 
Requerido MANAUS TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A

 
Advogado GABRIEL PRADO AMARANTE DE MENDONCA e outros

 
Ordem 010

 
Processo 0801218-18.2019.8.14.0125
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Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Requerente BANCO DO BRASIL SA e outros (1)

 
Advogado GABRIELA DE CARVALHO FUNES e outros

 
Requerido MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA e outros (1)

 
Advogado MARIA ROSA DO SOCORRO LOURINHO DE SOUZA

 
Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 011

 
Processo 0023198-70.2003.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Requerente ESTADO DO PARÁ e outros (2)

 
Advogado NILTON MARANHAO DOS SANTOS

 
Requerido ANTONIA DE JESUS GUERREIRO BARROSO e outros (2)

 
Advogado NILTON MARANHAO DOS SANTOS

 
Processo com Pedido de Vista realizado pela Exma Desembargadora Ezilda Pastana Mutran

 
Ordem 001

 
Processo 0808277-05.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Órgão julgador Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Requerente ESTADO DO PARÁ

 
Requerido PETROLEO SABBA SA e outros (1)

 
Advogado JULIO SALLES COSTA JANOLIO e outros

 
Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Vencedor Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Decisão:
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Turma Julgadora: EZILDA PASTANA MUTRAN, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, ROBERTO
GONCALVES DE MOURA

 
Sustentou oralmente DR GUSTAVO SALGADO

 
E como, nada mais houvesse, foi encerrada a Sessão às 11h09min, sendo julgado 06(seis) processos e
01 (um) pedido de vista e 04 (quatro) adiados, lavrando eu, Eliane Vitória Amador Quaresma, Secretária
da 1ª Turma de Direito Público, a presente ata, que subscrevi.

 
Desembargadora Maria Elvina Gemaque Taveira

 
Presidente da Turma
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11ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL, REALIZADA EM 15 DE ABRIL DE 2024,
SOB A PRESIDÊNCIA DA EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES
DE FARIAS. Aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, nesta cidade de Belém,
capital do Estado do Pará, às 9h, a Excelentíssima Senhora Desembargadora Rosi Maria Gomes de
Farias, Presidente da Seção de Direito Penal, declarou aberta a 11ª Sessão Ordinária da Seção de Direito
Penal, com a presença dos Exmos. Srs. Deses. Rômulo José Ferreira Nunes, Vania Fortes Bitar, Vânia
Lúcia Carvalho da Silveira, Leonam Gondim da Cruz Junior, Kédima Lyra (participação por
videoconferência), Pedro Pinheiro Sotero e do Exmo. Juiz Convocado Sérgio Augusto Andrade de Lima,
do Exmo. Sr. Representante do Ministério Público, Dr. Marcos Antônio Ferreira das Neves e da Secretária
da Seção de Direito Penal, Dra. Maria de Nazaré Carvalho Franco. Ausências justificadas : Exmos. Deses.
Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos (atual Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará),
José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior (atual Corregedor do Tribunal de Justiça do Estado do Pará) e
Eva do Amaral Coelho. Após lida e aprovada a Ata da Sessão anterior, a Exma. Desa. Presidente deu
início aos trabalhos na seguinte ordem:   

 
                                                          PROCESSOS PAUTADOS

 
Ordem: 001

 
Processo: 0801195-83.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: MARCELO DA SILVA RODRIGUES

 
ADVOGADO: JACKSON PIRES CASTRO - (OAB DF20764-A)

 
ADVOGADO: SMAILLY ARAÚJO CARVALHO DA SILVA - (OAB PI20239)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE OURILÂNDIA DO NORTE

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). DULCELINDA LOBATO PANTOJA

 
#Sustentação oral ? Dr(a) Jackson Pires Castro ? ausente no momento do pregão do julgamento

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem, para substituir a prisão
preventiva do paciente pelas seguintes medidas cautelares: a) comparecimento mensal em juízo, para
informar e justificar suas atividades (CPP, art. 319, inciso I), com o fim de garantir que não se evada do
distrito da culpa; b) proibição de manter contato com as testemunhas arroladas pela acusação e defesa,
para que não atrapalhe a produção da prova, garantindo-se a instrução processual (CPP, art. 319, inciso
III); c) proibição de se ausentar da Comarca, exceto para compromissos profissionais, sempre
comunicando ao juízo, para que se garanta a futura aplicação da lei penal (CPP, art. 319, inciso IV) e; d)
fiança, no valor de 02 (dois) salários mínimos, em relação ao crime do art. 306 do CTB (CPP, art. 319,
inciso VIII), expedindo-se o que for necessário para o cumprimento da ordem.

 
Ordem: 002
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Processo: 0800143-52.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: DEUSDETE NASCIMENTO DE CARVALHO

 
ADVOGADO: JENNIFER NAYARA CAETANO DE SOUZA - (OAB GO57204)

 
ADVOGADO: WITA LORRANY PEREIRA DA SILVA - (OAB GO54972)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE ALTAMIRA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA CÉLIA FILOCREÃO GONÇALVES

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 003

 
Processo: 0802805-86.2024.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS PARA CONCESSÃO DE PRISÃO DOMICILIAR COM PEDIDO DE
LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: A. L. S.

 
ADVOGADO: LUCAS SÁ SOUZA - (OAB PA20187-A)

 
ADVOGADO: LUANA MIRANDA HAGE LINS LEAL VIEGAS - (OAB PA14143-A)

 
ADVOGADO: JULIANA SALAME DE LIMA TORRES - (OAB PA23582-A)

 
ADVOGADO: ANTÔNIO AMILTON DIAS AMORIM JÚNIOR - (OAB PA28855-A)

 
ADVOGADO: FELIPE ANTÔNIO RIBEIRO SILVA - (OAB PA34059-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DA REGIÃO
METROPOLITANA DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO

 
#Sustentação oral ? Dr(a) Lucas Sá Souza ? desistiu da sustentação oral nos termos do art. 140, § 3º
RI/TJE

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu da impetração do habeas
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corpus, porém, de ofício, concedeu a ordem, a fim de que o paciente seja colocado em prisão domiciliar,
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com uso de tornozeleira eletrônica, devendo o réu permanecer
recolhido em sua residência, em tempo integral, somente podendo dela se ausentar para atendimento e
tratamento médico e, ainda, comunicar ao juízo qualquer alteração do seu endereço residencial.

 
Ordem: 004

 
Processo: 0800992-24.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS PARA REVOGAÇÃO DE PRISÃO TEMPORÁRIA COM PEDIDO DE
LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: WELLITON CAMPOS DE MEDEIROS

 
ADVOGADO: AMANDA VIEIRA MARTINS - (OAB PA20758-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL ROLLA SIQUEIRA - (OAB PA14468-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE TUCURUÍ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES

 
RETIRADO

 
Ordem: 005

 
Processo: 0819712-73.2023.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: I. R. P.

 
ADVOGADO: MARCELO LIENDRO DA SILVA AMARAL - (OAB PA20474-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DA REGIÃO
METROPOLITANA DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO

 
*Suspeição: Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 006
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Processo: 0802707-04.2024.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: E. M. DOS S.

 
ADVOGADO: CAMILA NOGUEIRA LIMA - (OAB PA19755-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR
CONTRA A MULHER DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO

 
# Indagada, a Defesa solicitou a leitura do relatório.

 
#Sustentação oral ? Dr(a) Camila Nogueira Lima

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu da impetração do habeas
corpus.

 
Ordem: 007

 
Processo: 0802605-79.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: JOÃO VITOR SILVA PINHEIRO

 
ADVOGADO: PABLO ARAÚJO MACEDO - (OAB TO5849-A)

 
ADVOGADO: LAURA GONDIM SILVA - (OAB TO10.968)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE SÃO FÉLIX DO XINGU

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA

 
# Indagados, a Defesa e o Ministério Público dispensaram a leitura do relatório.

 
#Sustentação oral ? Dr(a) Pablo Araújo Macedo (remotamente)

 
Decisão  À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 008
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Processo: 0802635-17.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: MADISSON JOSÉ PIMENTEL SILVA

 
ADVOGADO: RAFAELA BRATTI - (OAB PA14713-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA

 
*Suspeição: Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 009

 
Processo: 0803602-62.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: ALCILANE DE SOUZA ARAÚJO

 
ADVOGADO: ALBERTO AUGUSTO ANDRADE SARUBBI - (OAB PA15070-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE ORIXIMINÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem, para colocar a paciente em
regime de prisão domiciliar.

 
# Após o julgamento dos feitos sob sua relatoria , o Exmo. Des. Leonam Gondim da Cruz Júnior deixou em
definitivo o plenário em razão de compromissos institucionais no TRE/PA

 
Ordem: 010

 
Processo: 0802022-94.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS
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PACIENTE: PABLO SANTANA ROCHA

 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS PINA MANGAS JÚNIOR - (OAB PA15589-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). JOANA CHAGAS COUTINHO

 
# Julgamento presidido pelo Exmo. Des. Rômulo José Ferreira Nunes.

 
# Indagados, a Defesa e o Ministério Público dispensaram a leitura do relatório.

 
#Sustentação oral ? Dr(a) Luiz Carlos Pina Magas Junior

 
Decisão: Por maioria de votos, vencida a Exma. Desª. Rosi Maria Gomes de Farias (Relatora), que votou
pela denegação, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem, para colocar o paciente em
liberdade, com a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão previstas no art. 319 do CPP,
inclusive, a monitoração eletrônica, a serem determinadas a critério do magistrado de 1º grau, FICANDO
DESIGNADA A Exma. Desa. Vania Fortes Bitar para proceder á lavratura do respectivo acórdão.

 
Ordem: 011

 
Processo: 0801158-56.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: RONALDO PINHEIRO DOS SANTOS

 
ADVOGADO: LUCIANO VIANA COSTA - (OAB PA35419)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA

 
# Indagados, a Defesa e o Ministério Público dispensaram a leitura do relatório.

 
#Sustentação oral ? Dr(a) Luciano Viana Costa (remotamente)

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 012

 
Processo: 0802468-97.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR
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Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: VIVIANE CAVALCANTE DA SILVA

 
ADVOGADO: JOSÉ FERNANDES JÚNIOR - (OAB PA11581-A)

 
ADVOGADO: ALBA VALÉRIA PARREIRA DE FREITAS - (OAB PA11579-A)

 
ADVOGADO: PEDRO DE FREITAS FERNANDES - (OAB PA28541-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO DE
BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem, para revogar a prisão
preventiva imposta à paciente, devendo ser expedido o competente alvará de soltura, salvo se por outro
motivo estiver presa, bem como, impor medidas cautelares diversas da prisão, previstas no art. 319 do
Código de Processo Penal, sendo elas: a) comparecimento mensal em juízo, no prazo e nas condições
fixadas pelo juiz, para informar e justificar suas atividades; b) proibição de se ausentar da Comarca,
quando definido pelo juízo competente, e quando a permanência seja conveniente ou necessária para a
investigação ou instrução e; c) monitoração eletrônica. Fica facultado ao magistrado de 1º grau a
complementação das medidas cautelares aqui fixadas, cabendo-lhe a orientação quanto às condições das
medidas cautelares, de forma a evitar o seu descumprimento, ou a reiteração criminosa, haja vista, que
tais circunstâncias poderão ocasionar a revogação do benefício e no restabelecimento da prisão
preventiva, que também poderá ser decretada se sobrevier situação mais gravosa que configure a sua
exigência.

 
Após e não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a Sessão às 11h15. Eu, Maria de Nazaré Carvalho
Franco, Secretaria da Seção de Direito Penal, lavrei a presente ATA, que vai devidamente assinada pela
douta Presidência.

 
Desa. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
Presidente da Seção de Direito Penal
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VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVIL E CRIMINAL DE MOSQUEIRO - Processo Cível nº 0801963-
92.2023.8.14.0501. PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. Indenização por Dano Moral,
Obrigação de Fazer / Não Fazer. RECLAMANTE: SUELEN CRISTINA DA SILVA NOLASCO.
RECLAMADO: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO. Advogados da parte
requerida: Dr. DIEGO RONILSON CASTRO LAURINHO ? OAB/PA. nº19276, Dra. ANA CÉLIA DE
JESUS TEIXEIRA ? OAB/PA. nº16724 e Dr. ARNALDO ABREU PEREIRA ? OAB/PA. nº14512. 
SENTENÇA. Vistos, etc. Trata-se de ação de obrigação de fazer que SUELEN CRISTINA DA SILVA
NOLASCO move contra UNIMED DE BELÉM ? COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO. Ao analisar os
autos, tem-se, claramente, que os pedidos envolve os direitos do menor de idade, Daniel da Silva Nolasco
Neto, de 9 anos, filho da reclamante, em ter acesso a consulta e exames médicos, na condição de
dependente de plano de saúde. Desta feita, considerando que a causa versa sobre os direitos do menor
de idade, este deve compor o polo ativo da lide. O Art. 8º da Lei nº9.099/95 preconiza que não poderão ser
partes, no processo instituído pela referida Lei, o incapaz, o preso, as pessoas jurídicas de direito público,
as empresas públicas da União, a massa falida e o insolvente civil. No caso sob enfoque, denota-se que a
parte é menor de idade, sendo representada por sua genitora, o que é expressamente vedado pela Lei dos
Juizados Especiais, impondo-se assim a extinção do processo sem resolução do mérito nos termos do
inciso IV do art. 51: Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: "IV - quando
sobrevier qualquer dos impedimentos previstos no art. 8º desta Lei". Ante o exposto, com fundamento
no artigo 51, IV, da Lei nº 9.099/95, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Revogo a
tutela de urgência concedida. P.R.I.C. Arquive-se. Mosqueiro, 19/04/2024. MARIA DAS GRAÇAS
ALFAIA FONSECA. Juíza de Direito Titular da Vara dos Juizados Especiais de Mosqueiro. Neste ato,
procedo a devida INTIMAÇÃO das partes, através de seus Advogados, para tomarem ciência de todo o
teor da Sentença referente ao Processo Cível nº0801963-92.2023.8.14.0501, bem como dar-lhes ciência
do prazo de 10(dez) dias para, querendo, apresentar recurso inominado conforme art. 41 da Lei
nº9.099/95 e art. 1º do Provimento Conjunto nº005/2013 / CRMB/CJCI / TJE/PA, no DJE de
26.06.2013(Edição nº5292/2013). Mosqueiro-PA., 22/04/2024. CHRISTIAN MALTEZ. Diretor de
Secretaria da Vara do Juizado Especial de Mosqueiro.

 
 

 
 
 
 
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVIL E CRIMINAL DE MOSQUEIRO - Processo Cível  nº0801946-
56.2023.8.14.0501. RECLAMANTE: PAULO CEZAR DE LIMA ALVES. Advogada do autor: Dra. 
SUSANA AZEVEDO SILVA ? OAB/PA. nº14636. RECLAMADO: DAIANA FERREIRA CECIM.
SENTENÇA. Vistos, etc. Dispensado o relatório em conformidade com o art. 38, da Lei n° 9.099/95. Trata-
se de Ação Cível de Obrigação de Fazer c/c Indenização Por Danos Materiais e Morais que PAULO
CEZAR DE LIMA ALVES move contra DAIANA FERREIRA CECIM.  Em análise aos autos, verifico que a
reclamada não compareceu à audiência de conciliação, instrução e julgamento, embora devidamente
citada. Diante disso, decreto a revelia da reclamada, nos termos do artigo 20, da Lei 9.099/95, devendo o
processo prosseguir sem sua presença e se presumindo verdadeiros os fatos alegados pelo reclamante,
sendo desnecessária instrução processual. Uma vez decretada a revelia do reclamado, presumem-se
verdadeiros os fatos alegados pelo reclamante, especialmente porque não há elemento nos autos que
possa levar a um juízo diverso da presunção de veracidade dos fatos alegados. Com efeito, entendo
verossímil a alegação do reclamante de que a reclamada se recusa em assinar o documento para que o
reclamante possa fazer a transferência da propriedade do veículo junto ao DETRAN. No que diz respeito
ao pleito de indenização por danos morais, este deve ser atribuído segundo o prudente arbítrio do juiz,
levando-se em consideração as condições pessoais das partes envolvidas, o bem jurídico tutelado, a
extensão e duração dos danos, a repercussão da ofensa. Neste sentido, observado o cunho social da Lei
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nº 9.099/95, bem como a exigência do bem comum, adotando neste caso decisão que se apresenta mais
justa e equânime para o caso em concreto, nos termos do art. 5º e 6º da referida lei, decido fixar os danos
morais em R$7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os
pedidos contidos na inicial, para: a) Condenar a ré na obrigação de fazer consistente em assinar,
no prazo de 30 (trinta) dias contados da intimação pessoal do trânsito em julgado da sentença,
o CRV (Certificado de Registro de Veículo), permitindo a transferência do veículo descrito na inicial
para o nome do requerente. Para o caso de descumprimento do preceito assinalado, fixo multa
diária (astreintes) no valor de R$500,00 (quinhentos reais) em caso de descumprimento, limitada ao
valor de 40(quarenta) salários-mínimos; b) Condeno a requerida no pagamento do valor de
R$7.800,00 (sete mil e oitocentos reais) a título de astreinte por descumprimento da tutela de
urgência concedida nestes autos. Determinando desde já penhora do referido valor, a título de
execução provisória; c) Condeno a requerida a pagar ao requerente indenização por danos morais
no importe de R$7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), acrescido de juros de mora de 1% ao mês, e
correção monetária pelo INPC/IBGE, devidos a partir da presente data; No mais, declaro extinto o
processo, com resolução do mérito, na forma do art. 487, I, do CPC. Sem custas e sem honorários,
nesta fase (art. 54 da Lei nº9.099/95). P.R.I.C. Mosqueiro, Belém-PA, 19 de abril de 2024. MARIA DAS
GRAÇAS ALFAIA FONSECA. Juíza de Direito Titular da Vara dos Juizados Especiais de Mosqueiro.
Neste ato, procedo a devida INTIMAÇÃO das partes, através de seus Advogados, para tomarem ciência
de todo o teor da Sentença referente ao Processo Cível nº0801946-56.2023.8.14.0501, bem como dar-
lhes ciência do prazo de 10(dez) dias para, querendo, apresentar recurso inominado conforme art.
41 da Lei nº9.099/95 e art. 1º do Provimento Conjunto nº005/2013 / CRMB/CJCI / TJE/PA, no DJE de
26.06.2013(Edição nº5292/2013). Mosqueiro-PA., 22/04/2024. CHRISTIAN MALTEZ. Diretor de
Secretaria da Vara do Juizado Especial de Mosqueiro.

 
 

 
 
 
 
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVIL E CRIMINAL DE MOSQUEIRO - Processo Cível nº0800827-
60.2023.814.0501. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS E
DANOS MORAIS. Requerente:  MARCELO PEREIRA DOS REIS. Requerido: MULTIMARCAS
ADMINISTRADORAS DE CONSÓRCIOS LTDA. Advogados da parte requerida: Dra. KELY VILHENA DIB
TAXI JACOB ? OAB/PA. nº018949 e Dr. FELIPE JACOB CHAVES ? OAB/PA. nº13992-A. SENTENÇA.
Vistos etc. Dispensado o relatório, em conformidade ao artigo 38, da Lei 9.099/95. Trata-se de ação
de AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES CC INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS que MARCELO
PEREIRA DOS REIS move em face de MULTIMARCAS ADMINISTRADORAS DE CONSÓRCIOS LTDA e
R M DE SOUZA FERREIRA LTDA. O autor desistiu da ação em relação à parte R M DE SOUZA
FERREIRA LTDA (não citado), na movimentação Id nº100083375, prosseguindo-se o feito apenas contra
MULTIMARCAS ADMINISTRADORAS DE CONSÓRCIOS LTDA. Alega o reclamante, resumidamente,
que no dia 28/08/2020 firmou contrato de consórcio com as empresas reclamadas, contrato
n° 564099, com a finalidade de adquirir uma carta de crédito no valor de R$15.582,00 (quinze mil
quinhentos e oitenta e dois reais), com o intuito de comprar um veículo. Que pagou como entrada o valor
de R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais). Que o vendedor, o sr. Marcelo Dias, no momento do negócio
jurídico garantiu ao autor o sucesso. Que pagaria o valor inicial das parcelas, no importe de R$227,89
(duzentos e vinte e sete reais e noventa e nove centavos), assim que fosse contemplado. Que aguardou
pacientemente o retorno das reclamadas, entretanto, nunca recebeu a carta de crédito ou qualquer
notificação das rés. Que em novembro de 2020 entrou em contato com a reclamada para solicitar o
cancelamento do contrato n°564099, com a finalidade de reaver ser dinheiro de volta, contudo não obteve
sucesso. Que as Reclamadas não foram transparentes com o autor ao realizar o negócio. Que o
requerente afirma que se sentiu enganado pelas reclamadas. Portanto, estando desacreditado e
desencorajado com todas as dificuldades e enganações das reclamadas, junto à má-fé do vendedor não
vislumbrou outra saída senão ajuizar a presenta ação neste Juizado. O promovente requereu: 1) O
c a n c e l a m e n t o  d o  c o n t r a t o  n °   n °  5 6 4 0 9 9  f i r m a d o  c o m  a s  r e c l a m a d a s ,  2 )   Q u e
as Reclamadas sejam condenadas a restituírem ao autor o valor de R$1.500,00 (um mil e quinhentos); 2)
A condenação das Reclamadas ao pagamento de R$7.000,00 (sete mil reais) a título de indenização por
danos morais. Em sede de contestação, apresentada no Id nº98629487, a Reclamada MULTIMARCAS
ADMINISTRADORAS DE CONSÓRCIOS LTDA defende que a contratação e o grupo de consórcio estão
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sendo realizados com observância da legislação pátria e jurisprudência, não existindo qualquer mácula no
negócio jurídico. Afirma que a empresa não comercializa cotas com prazo garantido para contemplação,
tampouco autoriza seus representantes a fazê-lo. Assevera que o autor não juntou provas mínimas de
suas alegações. Sustenta que o pedido de devolução de valores é juridicamente impossível. Bem com que
não restou comprovado o dano moral alegado. Ao fim, pugna pela improcedência dos pedidos formulados
na inicial. Não existem questões preliminares a serem dirimidas. Passando à questão meritória, vislumbro
a existência de relação de consumo entre o Autor e a Empresa Ré, bem como, hipossuficiência da parte
autora na produção de certas provas, motivo pelo qual, aplico a inversão do ônus da prova, nos termos do
artigo 06º, VIII, do CDC. No caso sob enfoque, restou demonstrado através da gravação de ligação
telefônica apresentada pela Reclamada que o autor não recebeu qualquer promessa de contemplação
antecipada e garantida, como afirmado na petição inicial. Desta forma, resta claro e evidente que os fatos
alegados na inicial são inverídicos, razão pela qual o reclamante não faz jus a restituição imediata dos
valores, tampouco à indenização por danos morais. Denota-se que contrato foi celebrado após a entrada
em vigor da Lei 11.795/08. Assim, a devolução decorrente da desistência do grupo deve se dar dentro de
60 (sessenta) dias da contemplação de todos os consorciados dos respectivos grupos e da colocação dos
créditos à disposição, a teor do que dispõe o artigo 31 do referido diploma legal, ou, ainda, através de
sorteio realizado entre os consorciados desistentes ou excluídos do grupo, ex vi art. 22). Tal entendimento
foi firmado no STJ e na jurisprudência nacional. No que diz respeito ao pedido de indenização por dano
moral, tendo a reclamada agido nos termos da legislação vigente, bem como considerando que cumpriu
seu dever legal de informar ao consumidor todos os termos do contrato, não há qualquer indício de prática
abusiva na celebração do contrato em questão, configura-se o exercício regular de um direito, não
havendo que se falar em danos aos direitos de personalidade da parte Autora, pelo que se impõe a
improcedência do pedido de danos morais formulados pela parte Reclamante. Por fim, conforme relato das
partes, o Contrato entabulado já se encontra rescindido, motivo pelo qual entendo que o pleito pela
rescisão do referido Contrato encontra-se atualmente prejudicado. Face ao exposto, JULGO
IMPROCEDENTES os pedidos contidos na inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos
termos do art. 487, I, do CPC. Homologo o pedido de desistência em relação à reclamada R M DE SOUZA
FERREIRA LTDA. Certificado o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas legais. Sem
custas e honorários advocatícios no 1º grau de jurisdição (arts. 54 e 55, LJE). P. R. I. C-se. Distrito de
Mosqueiro, Belém-Pa, 22 de abril de 2023. MARIA DAS GRAÇAS ALFAIA FONSECA. Juíza de Direito
Titular da Vara do Juizado Especial de Mosqueiro. Neste ato, procedo a devida INTIMAÇÃO das partes,
através de seus Advogados, para tomarem ciência de todo o teor da Sentença referente ao Processo Cível
nº0800827-60.2023.814.05010801946-56.2023.8.14.0501, bem como dar-lhes ciência do prazo de
10(dez) dias para, querendo, apresentar recurso inominado conforme art. 41 da Lei nº9.099/95 e art.
1º do Provimento Conjunto nº005/2013 / CRMB/CJCI / TJE/PA, no DJE de 26.06.2013(Edição
nº5292/2013). Mosqueiro-PA., 22/04/2024. CHRISTIAN MALTEZ. Diretor de Secretaria da Vara do
Juizado Especial de Mosqueiro.

 
 

 
 
 
 
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVIL E CRIMINAL DE MOSQUEIRO - Processo Cível nº0801723-
06.2023.814.0501. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
RECLAMANTE: MARIA DE JESUS FONSECA ARAÚJO. RECLAMADO: BANCO BMG S/A. Advogado
da parte requerida: Dr. JOÃO FRANCISCO ALVES ROSA ? OAB/BA. nº17023. SENTENÇA. Vistos etc.
Dispensado o relatório, em conformidade com o art. 38, da Lei n° 9.099/95. Cuida-se de AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS que MARIA DE JESUS FONSECA
ARAÚJO move em face de BANCO BMG S/A, ambas as partes já qualificadas no processo. Passo a
decidir sobre a preliminar arguidas na contestação. No que tange à preliminar de inépcia da inicial. A
preliminar de inépcia da inicial não merece acolhimento, já que a petição inicial preenche todos os
requisitos previstos no artigo 282 do CPC, e não se verifica in casu as hipóteses do artigo 295 do já
referido diploma legal. Passando para a questão meritória propriamente dita, por vislumbrar a existência
de relação de consumo entre o Autor e o Banco réu, bem como, a hipossuficiência daquele primeiro em
face do requerido, no que diz respeito a produção de certas provas, aplico a inversão do ônus da prova,
nos termos do art. 06, VIII, do Código de Defesa do Consumidor. Temos que o ponto controvertido da
causa cinge-se, basicamente, à discussão acerca dos regularidade das cláusulas contratuais firmadas
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entre as partes por conta de um contrato de empréstimo. Todavia, ao analisar os documentos
apresentados, impossível dirimir a causa sem a realização de prova técnico-pericial para aferir a forma da
contratação que se deu por meio virtual. Seguindo esta esteira, denota-se que a presente causa ganhou
complexidade fático-probatória que tornou inviável o procedimento sumaríssimo. Segundo o Enunciado nº
54 do FONAJE, a menor complexidade da causa para a fixação da competência é aferida pelo OBJETO
DA PROVA e não em face do direito material. O procedimento para realização da perícia em tela é
incompatível com o rito sumaríssimo dos Juizados Especiais. Assim, outra alternativa não resta senão a
extinção do presente sem resolução do mérito. Em face do exposto, com fundamento no artigo 51, II,
da Lei nº 9.099/95, EXTINGO O PRESENTE SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Revogo a tutela de
urgência concedida. Sem custas e honorários nesta fase (art. 55 da Lei nº 9.099/95). P.R.I.C. Belém -
Distrito de Mosqueiro, 22 de abril de 2024. MARIA DAS GRAÇAS ALFAIA FONSECA. Juíza de Direito
Titular da Vara do Juizado Especial de Mosqueiro. Neste ato, procedo a devida INTIMAÇÃO das
partes, através de seus Advogados, para tomarem ciência de todo o teor da Sentença referente ao
Processo Cível nº nº0801723-06.2023.814.0501, bem como dar-lhes ciência do prazo de 10(dez) dias
para, querendo, apresentar recurso inominado conforme art. 41 da Lei nº9.099/95 e art. 1º do
Provimento Conjunto nº005/2013 / CRMB/CJCI / TJE/PA, no DJE de 26.06.2013(Edição nº5292/2013).
Mosqueiro-PA., 22/04/2024. CHRISTIAN MALTEZ. Diretor de Secretaria da Vara do Juizado Especial de
Mosqueiro.

 
 

 
 
 
 
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVIL E CRIMINAL DE MOSQUEIRO - Processo Cível  nº0820800-
19.2023.8.14.0301. PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. Inclusão Indevida em Cadastro de
Inadimplentes, Danos Morais. AUTOR: ARTHUR CORREA MAIA. Advogado do autor: Dr. FABIO LUIZ
SEIXAS SOTERIO DE OLIVEIRA ? OAB/GO. nº38557. REU: TELEFONICA BRASIL S/A. Advogado da
requerida: Dr. ALESSANDRO PUGET OLIVA ? OAB/PA. nº011847. SENTENÇA. Vistos etc. Dispensado o
relatório em conformidade com o art. 38 da Lei n° 9.099/95. Trata-se de AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, que ARTHUR CORREA
MAIA move em face de TELEFONICA BRASIL S.A, ambas as partes qualificadas nos autos. Alega o
reclamante, resumidamente, que realizou consulta junto ao SERASA e constatou que seu nome havia sido
incluído por uma dívida desconhecida pela empresa reclamada. Ao fim, pugna pela declaração de
inexistência do débito, exclusão de seu nome de órgãos de inadimplentes e indenização por danos morais.
Em contestação apresentada no Id nº106306665, a reclamada arguiu prejudicial de mérito de prescrição
trienal. Preliminar de inépcia da inicial por ausência de consulta pessoal extraída no balcão dos órgãos de
proteção ao crédito e de comprovante de endereço. Preliminar de falta de interesse de agir por ausência
de pretensão resistida. No mérito, afirma que o contrato de prestação de serviços telefônicos foi contraído
legalmente pelo autor, existindo no sistema da empresa todos os dados do reclamante, bem como existe
histórico de consumo do autor. Aduz que a parte autora utilizou o serviço, contudo, não arcou com a
contraprestação correspondente no pagamento das faturas. Que a inscrição do nome da parte autora em
cadastro de inadimplentes é um exercício regular de um direito. Ao fim, pugna pela improcedência dos
pedidos formulados na inicial. As partes compareceram à audiência requereram a conclusão do feito para
julgamento. Inicialmente, há que se decidir sobre a prejudicial de mérito e as preliminares arguidas na
contestação. Em relação à prescrição, o art. 189 do Código Civil, preceitua que, violado o direito, nasce
para o titular a pretensão, a qual se extingue, pela prescrição, nos prazos a que aludem os arts. 205 e 206.
Ressalte-se que apenas o conhecimento da lesão possibilita ao respectivo titular o exercício eficaz do
direito de ação. Na elucidativa explanação de Cristiano Chaves de Farias e Nelson Rosenvald:
?Efetivamente, o início da fluência do prazo prescricional deve decorrer não da violação, em si, a um
direito subjetivo, mas, sim, do conhecimento da violação ou lesão ao direito subjetivo pelo seu respectivo
titular. Com isso, a boa-fé é prestigiada de modo mais vigoroso, obstando que o titular seja prejudicado por
não ter tido conhecimento da lesão que lhe foi imposta. Até porque, e isso não se põe em dúvida, é
absolutamente possível afrontar o direito subjetivo de alguém sem que o titular tenha imediato
conhecimento. (Curso de Direito Civil, Vol. 1, 10ª ed., JusPodivm, p. 726)?. Portanto, o termo inicial da
contagem da prescrição se dá somente quando o titular do direito violado teve conhecimento da violação.
No caso em tela, o reclamante somente teve ciência da violação quando realizou consulta ao cadastro de
inadimplentes, em 06/03/2023, conforme documento atrelado à inicial. Desta forma, não se verifica a
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ocorrência da prescrição no caso concreto. No que tange à preliminar de inépcia da inicial por ausência de
consulta pessoal extraída no balcão dos órgãos de proteção ao crédito, devo rejeitá-la de plano, já que a
apresentação de consulta pessoal extraída no órgão de proteção ao crédito, não é requisito essencial ou
obrigatório para propositura deste tipo da ação judicial. Por outro lado, vejo que o autor apresentou a
referida consulta junto com a petição inicial no doc. Id n.88850738. O comprovante de endereço
apresentado também é válido, não sendo obrigatório que o comprovante tenha sido emitido por
concessionária de serviço público. Com efeito, tenho que os requisitos da petição inicial previstos nos
artigos 319 e 320 do CPC, estão devidamente preenchidos, não havendo que se falar em vicio ou defeito a
ser sanado, tampouco em extinção do processo sem exame do mérito. Preliminar rejeitada. Quanto à
preliminar de falta de interesse de agir por ausência de pretensão resistida, vejo que também não é o caso
de seu acolhimento. A reclamada pugna pela extinção do processo sem análise do mérito ante a ausência
de pretensão resistida, alegando que o reclamante não teria primeiramente tentado resolver o problema
por via administrativa. Sobre esse aspecto, cediço que, por força do artigo 5º, inciso XXXV, da CF, não há
necessidade de esgotamento da via administrativa para acesso ao judiciário, o qual deverá apreciar
qualquer lesão ou ameaça a direito, garantindo assim o princípio do acesso à justiça. Desta forma, temos
que o exaurimento da via administrativa não é pressuposto à provocação da prestação jurisdicional,
portanto, não pode prosperar a presente preliminar, razão pela qual ei por bem rechaçá-la. Ultrapassadas
as questões preliminares, passo à análise do mérito. O ponto controvertido da demanda cinge-se na
aferição da regularidade da cobrança e da existência de relação jurídica entre as partes. O autor nega a
existência do débito, e afirma que nunca contratou os serviços reclamada, que o alegado contrato pode
ser fruto de uma fraude. Ante ao princípio da carga dinâmica da prova, é do credor o ônus da prova da
existência do débito.  Todavia, no caso vertente, a reclamada não se desincumbiu do ônus de comprovar a
regularidade do débito impugnado pelo autor. Neste diapasão, ao analisar os documentos apresentados,
não temos documento idôneo da alegada existência de relação jurídica contratual entre as partes. A
simples juntada de capturas de tela do sistema interno da empresa, não é prova suficiente para afirmar a
regularidade do contrato, já que tais sistemas são alimentados pelos próprios funcionários da empresa,
portanto, não são meios idôneos para tal comprovação. Diante desse quadro, a solução mais adequada
para caso em questão é a procedência do pedido de declaração de inexistência do débito. No que diz
respeito ao pleito de indenização por danos morais, vislumbro que os fatos ocorridos com o reclamante
constituíram constrangimento, humilhação e aborrecimento em intensidade suficiente a configurar
perturbação do espírito, ensejador de indenização por dano moral. O dano vivenciado pelo autor, no caso
vertente, configura-se in re ipsa, ou seja, deriva, necessariamente do próprio fato ofensivo, de maneira
que, comprovada a ofensa, ipso facto, está demonstrado o dano moral. Em relação à fixação do valor da
indenização, cediço que deve o juiz levar em conta a capacidade econômica do ofensor, a condição
pessoal do ofendido, a natureza e a extensão do dano moral e o caráter pedagógico de sua imposição
como fator de inibição de novas práticas lesivas. Assim, do todo apresentado, não há dúvidas do abalo
moral sofrido pelo autor, surgindo o dever de indenizar que entendo como razoável a importância de
R$8.000,00 (oito mil reais). Diante do exposto, extingo o processo com resolução do mérito, com base no
artigo 487, I, do CPC, e JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS deduzidos por ARTHUR CORREA MAIA
contra TELEFONICA BRASIL S.A, para: 1) Declarar a inexistência do débito descrito na inicial, bem como
determinar que a reclamada cesse a cobrança do débito em qualquer plataforma e por qualquer meio, e
exclua o nome do autor de órgão de proteção ao crédito/ cadastro de inadimplentes no prazo de 24h, sob
pena de multa diária de R$200,00(duzentos reais). 2) Condenar a reclamada TELEFONICA BRASIL S.A
no pagamento da importância de R$8.000,00 (oito mil reais), a título de indenização por danos morais, ao
reclamante ARTHUR CORREA MAIA, valores que deverão ser devidamente corrigidos pelo INPC-IBGE e
juros moratórios simples de 1% ao mês, ambos a contar da presente data; Isento as partes de custas,
despesas processuais e honorários de sucumbência, em virtude da gratuidade do primeiro grau de
jurisdição nos Juizados Especiais (arts. 54 e 55, da Lei n.º 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se. Belém (Pa) ? Ilha de Mosqueiro, 22 de abril de 2024. MARIA DAS GRAÇAS ALFAIA
FONSECA. Juíza de Direito Titular da Vara do Juizado Especial de Mosqueiro. Neste ato, procedo a
devida INTIMAÇÃO das partes, através de seus Advogados, para tomarem ciência de todo o teor da
Sentença referente ao Processo Cível nº nº0820800-19.2023.8.14.0301, bem como dar-lhes ciência do
prazo de 10(dez) dias para, querendo, apresentar recurso inominado conforme art. 41 da Lei
nº9.099/95 e art. 1º do Provimento Conjunto nº005/2013 / CRMB/CJCI / TJE/PA, no DJE de
26.06.2013(Edição nº5292/2013). Mosqueiro-PA., 22/04/2024. CHRISTIAN MALTEZ. Diretor de
Secretaria da Vara do Juizado Especial de Mosqueiro.
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Número do processo: 0819235-83.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: LINDALVA MELO DE MORAES
Participação: ADVOGADO Nome: SERGIO GUIMARAES MARTINS OAB: 3442/PA Participação:
ADVOGADO Nome: SERGIO GUIMARAES MARTINS 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0819235-83.2024.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): LINDALVA MELO DE MORAES 
 
Adv.: SERGIO GUIMARAES MARTINS

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR LINDALVA MELO DE MORAES, na pessoa do seu/sua advogado(a), para
que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS
E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 19 de abril de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 

FÓRUM CÍVEL

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE BELÉM
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FÓRUM CRIMINAL DA COMARCA DE BELÉM 
 
A Excelentíssima Doutora BLENDA NERY RIGON CARDOSO, Juíza Diretora do Fórum Criminal da
Capital, no uso de suas atribuições legais etc.

 
etc.

 
Resolve:

 
PORTARIA nº 037/2024-DFCri

 
CONSIDERANDO o expediente protocolado n.º MEM-2024/22675.

 
I ? DESIGNAR a servidora LEONETE CARVALHO FERREIRA, matrícula nº 13080, para responder pelo
cargo de Chefe do Protocolo do Fórum Criminal da Capital, nos dias 22/04 a 21/05/2024. Publique-se,
Registre-se. Cumpra-se. Belém, 22 de abril de 2024.

 
BLENDA NERY RIGON CARDOSO

 
Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital

 
PORTARIA Nª 031/2024- DFCri/Plantão

 
 

 
A Excelentíssima Doutora BLENDA NERY RIGON CARDOSO, Juíza Diretora do Fórum Criminal da
Capital, no uso de suas atribuições legais etc.

 
Considerando o disposto na Resolução nº. 013/2009-GP, publicada no DJ 4363, de 25/06/2009, e na
Resolução 021/2009-GP, publicada no DJE 4416, de 10/09/2009, e a Resolução n.º 16/2016-GP,
publicada no DJE 5980, de 2/06/2016, que tratam do serviço de Plantão no âmbito do Tribunal de Justiça
do Estado do Pará.

 
Considerando a Portaria n.º 110/2016-DFCri, de 16/12/16, que alterou a Portaria n.º 070/2016-DFCri

 
Considerando o Sigadoc n.º OFI-2017/13165, autorizando o 2º servidor de Secretaria aos finais de
semana e feriados

 
CONSIDERANDO a Resolução n.º 02 de 28/02/24, publicada no dia 29/02/2024.

 
Resolve:

 
Art. 1º Divulgar a escala de PLANTÃO DO FÓRUM CRIMINAL, para o mês de ABRIL/2024:

 

FÓRUM CRIMINAL

DIRETORIA DO FÓRUM CRIMINAL

DIAS HORÁRIO MAGISTRADO SERVIDORES

26, 27e 28/04 Dia: 7ª Vara Criminal da Capital Di retor  (a )  de  Secretar ia  ou
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Art. 2º Poderá haver alteração desta Portaria a qualquer momento a critério da Administração, para se
adequar ao que determina o Art. 10, da Resolução 013/2009-GP. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
Belém, 12 de março de 2024.

 

P o r t a r i a  n . º
31/2024-DFCri,
22/04/2024

26/04 - 14h às
17h

Dias:

27 e 28/04 08 h
às 14 h

Dr. FLÁVIO SANCHEZ LEÃO,
  Juiz de Direito, ou

Substituto

Celular de Plantão:

(91) 98010-1219

E - m a i l :
7crimebelem@tjpa.jus.br

Substituto(a):

R o b e r t a  d e  O l i v e i r a  L a m e i r a
Kauffmann

Assessor (a) de Juiz (a): Rodrigo da
Silva Moura

Servidor Distribuidor:

Luiza Costa Reis (27 e 28/04)

Servidor de Secretaria:

Fabrício Lobato Moraes (27 e 28/04)

Servidor de Biometria:

Anderson Wilker (27 e 28/04)

Oficiais de Justiça:

Rafael Fontes do Vale (26/04)

Rafael Jaques Paula de Oliveira
(26/04)

Rafael Lima Gonçalves (26/04 ?
Sobreaviso)

Vitor Hugo Silva Sacramento (27 e
28/04)

Jefferson Silva Bandeira (27 e 28/04 ?
Sobreaviso)

Operadores Sociais

E v e n y  d a  R o c h a  T e i x e i r a :
Psicóloga/CEM/VDFM

Rosângela de Andrade Laurido:
Serviço Social/VEPMA

Elis Maria Junes de Souza: Serviço
Social/PARAPAZ Mulher
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BLENDA NERY RIGON CARDOSO

 
Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital

 
 *Republicação por alteração de servidor de secretaria, conforme e-mail dia 22/04/24.
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Número do processo: 0802090-23.2024.8.14.0201 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO HONDA S/A. Participação:
ADVOGADO Nome: MAURICIO PEREIRA DE LIMA OAB: 10219/PA Participação: ADVOGADO Nome:
MAURICIO PEREIRA DE LIMA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
FÓRUM DISTRITAL DE ICOARACI

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO - UNAJ 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DE ICOARACI-BELÉM, Subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finança do TJPA., por sua Chefia subscritora, com fulcro no & 2º do Art. 46
da Lei Estadual de nº 8.328/2015, e & 2º, do Art. 2º e Art. 8º da Resolução de nº 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
  

 
PAC: 0802090-23.2024.8.14.0201 

 
NOTIFICADO: BANCO HONDA S/A. 
   

 
ADV.: MAURICIO PEREIRA DE LIMA OAB: PA10219.  

 
FINALIDADE: 

 
NOTIFICAR o (a) Senhor(a) BANCO HONDA S/A. 
para que proceda no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente   notificação o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial CCJ para fins de
protesto e inscrição em Dívida Ativa.

 
  

 
OBSERVAÇÕES

 
1- O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
o seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2- O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: http://apps_tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada

FÓRUM DE ICOARACI

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE ICOARACI
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para o endereço 201unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3211-7050, nos dias úteis das 8h às 14h. 

 
Belém(Pa), 22 de abril de 2024.

 
MARIA HELENA ALMEIDA DE SOUZA 

 
  UNAJ local de Icoaraci 
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EDITAL DE INTERDIÇÃO DE DARIO DUTRA BARROS 

 
PROCESSO: 0808723-75.2023.8.14.0301  

 
O(A) Dr(a). JOSINEIDE GADELHA PAMPLONA MEDEIROS, Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Belém.

 
Faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste Juízo e
Secretaria processaram-se os autos nº 0808723-75.2023.8.14.0301, da Ação de CURATELA requerida
por SANDRA BARATA BARROS, 
 brasileira, divorciada, autônoma, a interdição de DARIO DUTRA BARROS, brasileiro, militar da reserva, 
portador da carteira de identidade nº 5036 PM/PA e CPF nº 067.285.292-68, nascido em 25/12/1944,
filho(a) de Izaias Dutra Barros e Maria Izabel Maciel do Nascimento, portador do CID 10 I64 + I10, que o
impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido prolatada ao final da sentença, cuja parte
final é a seguinte: ?  Ante o exposto, com base no art. 755 do CPC c/c art. 1.772 do CC e arts. 84 e 85 da
Lei 13.146/2015 ? Estatuto da Pessoa com Deficiência, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial
para: RECONHECER a incapacidade relativa do(a) interditando(a) DARIO DUTRA BARROS e, por
conseguinte, DECRETAR a sua interdição, com base nos arts. 4º, III, e art. 1.767 do CC,
ficando impedido(a) de praticar pessoalmente, sem assistência do(a) curador(a), todos os atos da vida civil
que importem na assunção de obrigação perante terceiros (atos de natureza patrimonial e negocial), para
si, seus herdeiros e dependentes; Permanecem inalterados os direitos considerados personalíssimos pelo
ordenamento jurídico, ressaltando-se o direito ao corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à
educação, à saúde, ao trabalho e ao voto (art. 85, §1º, da Lei 13.146/2015); NOMEIO CURADOR(A) o(a)
senhor(a) SANDRA BARATA BARROS, o(a) qual deverá representar o(a) interditando(a) nos termos
acima, com poderes limitados à gestão e administração de negócios e bens e que não importem em
transferência ou renúncia de direito, inclusive para fins de recebimento de aposentadoria e benefício
previdenciário; Ressalto que, com base no art. 1.774 do CC (aplicação à curatela das disposições
concernentes à tutela), registro que: I - COMPETE AO(A) CURADOR(A) - art. 1.747 do CC: - assistir o
interditando; - fazer as despesas de subsistência, educação e bem-estar do(a) interditado(a), bem como as
de administração, conservação e melhoramentos de seus bens; - receber rendas, pensões e quantias a
devidas; - alienar os bens do(a) interditado(a) destinados a venda; - promover-lhe, mediante preço
conveniente, o arrendamento de bens de raiz. II - COMPETE AINDA AO(A) CURADOR(A), com
AUTORIZAÇÃO JUDICIAL (art. 1.748 e art. 1.750 do CC): - pagar as dívidas do(a) interditado(a); - aceitar
por ele heranças, legados ou doações, ainda que com encargos; - transigir; - vender-lhe os bens móveis,
cuja conservação não convier, e os imóveis nos casos em que for permitido; - propor em juízo as ações,
ou nelas assistir o(a) curatelado(a), e promover todas as diligências a bem deste(a), assim como defendê-
lo(a) nos pleitos contra ele(a) movidos; - vender os bens imóveis do(a) interditado(a) somente quando
houver manifesta vantagem e mediante prévia avaliação e aprovação judiciais. OBS: empréstimos
bancários e movimentação de poupança do(a) interditado(a) também dependem de autorização judicial. III
- Ainda que com a autorização judicial, NÃO PODE O(A) CURADOR(A), sob pena de nulidade: - adquirir
por si, ou por interposta pessoa, mediante contrato particular, bens móveis ou imóveis pertencentes ao(a)
interditado(a); - dispor dos bens do(a) interditado(a) a título gratuito; - constituir-se cessionário de crédito
ou de direito, contra o(a) interditado(a). LAVRE-SE TERMO DE CURATELA DEFINITIVA, intimando o(a)
curador(a) ora nomeado(a) para comparecer à secretaria deste juízo a fim de prestar o compromisso de
bem e fielmente exercer o encargo; Fica o(a) curador(a) intimado de que deverá, anualmente, a contar da
publicação da presente sentença, prestar contas de sua administração, apresentando o balanço do
respectivo ano (art. 84, §4º, do Estatuto da Pessoa com Deficiência), por petição simples, que será juntada
em autos em apenso aos presentes (art. 553 do CPC). Somente não será obrigado a prestar contas, salvo
determinação judicial, o curador que for o(a) cônjuge e o regime de bens do casamento for de comunhão

EDITAIS

UPJ DAS VARAS CÍVEIS E EMPRESARIAIS DA CAPITAL - 1 VARA - EDITAIS
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universal (art. 1.783 do CC). Expeça-se Mandado de Averbação para fazer constar no registro de
nascimento ou casamento do(a) interditado(a) a decretação da sua interdição e a nomeação de seu(sua)
curador(a), dando-se cumprimento ao disposto no art. 93 da Lei 6.015/73; Além da publicação no Diário de
Justiça e da averbação no registro de pessoas naturais, a presente sentença de interdição deverá ser
publicada na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal e na plataforma de editais do Conselho
Nacional de Justiça - onde permanecerá por 6 (seis) meses -, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão
oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias (art. 755 do CPC). Custas processuais pela
requerente. Custas processuais pela requerente. Contudo, a sua exigibilidade ficará suspensa, em
decorrência do deferimento da assistência judiciária gratuita, pelos 5 (cinco) anos subsequentes ao
trânsito em julgado desta decisão ou antes, se demonstrado que deixou de existir a situação de
insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo,
tais obrigações da beneficiária (art. 98, §3º, CPC). Após o trânsito em julgado e cumpridas as
determinações acima, arquivem-se os autos, observando-se as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se as partes e o Ministério Público. Expeça-se as certidões e os ofícios necessários. Belém-
PA, 18 de janeiro de 2024. JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL".
 Belém, 20 de março de 2024.

 
                                                                        Dr(a). JOSINEIDE GADELHA PAMPLONA MEDEIROS

 
 Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial de Belém
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Número do processo: 0814855-25.2023.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CNK ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA. Participação: ADVOGADO Nome: SERGIO RICARDO RODRIGUES OAB:
225116/SP 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0814855-25.2023.8.14.0051  
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: CNK ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA. 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: SERGIO RICARDO RODRIGUES OAB/SP 225116

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: CNK ADMINISTRADORA DE CONSORCIO
LTDA. 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 22 de abril de 2024 
 

 
                  JANDRA CUNHA

 
Servidora de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0815696-20.2023.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: RONAN NOGUEIRA FERREIRA

COMARCA DE SANTARÉM

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE SANTARÉM
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Participação: ADVOGADO Nome: CELSO LUIZ FURTADO SILVA OAB: 12652/PA Participação:
ADVOGADO Nome: ANDREO MARCEO DOS SANTOS RASERA OAB: 009449/PA Participação:
ADVOGADO Nome: EVELLYN DIAS DE SA OAB: 32253/PA 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0815696-20.2023.8.14.0051  
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: RONAN NOGUEIRA FERREIRA 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: EVELLYN DIAS DE SA   OAP-PA 32253, ANDREO MARCEO DOS
SANTOS RASERA OAP-PA 9449, CELSO LUIZ FURTADO SILVA OAB 9449

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: RONAN NOGUEIRA FERREIRA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 22 de abril de 2024 
 

 
                      JANDRA CUNHA

 
Servidora de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0815739-54.2023.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: RAIMUNDO MAIA DE SOUSA
Participação: ADVOGADO Nome: JOSE RONALDO DIAS CAMPOS OAB: 3234/PA 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
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expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0815739-54.2023.8.14.0051  
NOTIFICADO(A):  RAIMUNDO MAIA DE SOUSA 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: JOSE RONALDO DIAS CAMPOS- OAB/PA/3234-A 

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: RAIMUNDO MAIA DE SOUSA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 22 de abril de 2024 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém
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Número do processo: 0806279-84.2023.8.14.0005 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BENEDITA AUGUSTA DA SILVA
Participação: REQUERIDO Nome: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES OAB:
012358/PA 
 
NOTIFICAÇÃO    

 

 

 
 

COMARCA DE ALTAMIRA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE ALTAMIRA

A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ALTAMIRA - UNAJ - AL, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora, com fulcro no
§ 2º do Art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e § 2º do Art. 2º e Art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:
PAC:0806279-84.2023.8.14.0005
NOTIFICADO(A): EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
Advogado(s) do reclamado: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  REQUERIDO:  EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A, para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o
pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.
 OBSERVAÇÕES:
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.
2. O boleto a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a opção
"2ª Via do Boleto e do Relatório de Conta do Processo" e consultando o número do PAC indicado
acima. O boleto também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o
endereço 005unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205 -3620 nos dias úteis das 8h às 14h.
Altamira/PA, 22 de abril de 2024.
Ana Maria Duarte Oliveira, Chefe da Unidade de Arrecadação - UNAJ - Altamira 
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Número do processo: 0800534-18.2024.8.14.0061 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CLEUSSON NONATO LISBOA
RAMOS 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
                                                                                                                                                          UNIDADE
DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE TUCURUI (UNAJ-TU)

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
 

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE TUCURUI (UNAJ-TU), subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº 8.325/2015 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº 20/2021-TJPA, FAZ
SABER a todos(a) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade
de arrecadação, esta? em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas
processuais pendentes (PAC) nº 0800534-18.2024.8.14.0061, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do
Para? move contra CLEUSSON NONATO LISBOA RAMOS CPF: 692.661.822-49, e que pelo presente
Edital fica o(a) devedor (a), atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO (A) a pagar,
no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC
indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço 
061unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo WhatsApp (91) 98192-6939. E para que seja do conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de
Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Tucuruí, Estado do Para?, aos 22 de abril de
2024. Eu, Mario Jorge dos Santos Mendes, Chefe da Unidade de Arrecadação Judicia?ria Regional de
Tucuruí (UNAJ-TU), que digitei e conferi.

 
Bel. Mario Jorge dos Santos Mendes (Mat.51160)

 
Chefe da UNAJ-TU

 
 

 
 

COMARCA DE TUCURUÍ

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE TUCURUÍ
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Número do processo: 0804098-68.2024.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A. Participação: ADVOGADO Nome: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI OAB: 15674/PA Participação:
ADVOGADO Nome: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0804098-68.2024.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A):  BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A. 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI

 
FINALIDADE: NOTIFICAR : BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A. 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 17 de abril de 2024

COMARCA DE PARAUAPEBAS

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE PARAUAPEBAS

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

UNIDADE DE ARRECADAÇÃO PARAUAPEBAS - UNAJ-PB 
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TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação ? UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0804208-67.2024.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: RAFAEL HENRIQUE SOUZA
Participação: REQUERIDO Nome: ELISSANDRO SEBASTIAO DOS SANTOS Participação: ADVOGADO
Nome: RAFAEL HENRIQUE SOUZA OAB: 64032/GO 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0804208-67.2024.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: ELISSANDRO SEBASTIAO DOS SANTOS 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: RAFAEL HENRIQUE SOUZA

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: ELISSANDRO SEBASTIAO DOS SANTOS 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das
8h às 14h.

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

UNIDADE DE ARRECADAÇÃO PARAUAPEBAS - UNAJ-PB 
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PARAUAPEBAS/PA, 17 de abril de 2024

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação ? UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0804260-63.2024.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: JONATHAN FLORINDO
Participação: REQUERIDO Nome: LEPORAES REPRESENTACOES, COMERCIO E SERVICO LTDA
Participação: ADVOGADO Nome: JONATHAN FLORINDO OAB: 136105/MG 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0804260-63.2024.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A):  LEPORAES REPRESENTACOES, COMERCIO E SERVICO LTDA 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: JONATHAN FLORINDO

 
FINALIDADE: NOTIFICAR : LEPORAES REPRESENTACOES, COMERCIO E SERVICO LTDA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

UNIDADE DE ARRECADAÇÃO PARAUAPEBAS - UNAJ-PB 
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encaminhada para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 22 de abril de 2024

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação ? UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0804479-76.2024.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ANDREIA DE OLIVEIRA BARROS 

 
EDITAL 

 
PRAZO DE 15 DIAS 

 
PAC Nº:  0804479-76.2024.8.14.0040

 
AÇÃO: Cobrança Administrativa - PAC

 
REQUERIDO:  REQUERIDO: ANDREIA DE OLIVEIRA BARROS 

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE PARAUAPEBAS (UNAJ-PB), unidade
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº8.328/15 e §2º do art 2º e art. 8º da Resolução nº20/2021-
TJPA, expede o presente Edital de NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento
que, por esta UNAJ-PB, esta? em curso o PAC(Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e
outras despesas processuais pendentes) nº 0804479-76.2024.8.14.0040, o qual Tribunal de Justiça do
Estado do Para? move contra REQUERIDO: ANDREIA DE OLIVEIRA BARROS 
, que pelo presente Edital fica o REQUERIDO: REQUERIDO: ANDREIA DE OLIVEIRA BARROS 
, CPF/V871.494.272-00 *, atualmente em lugar incerto e não sabido, NOTIFICADO (A) para no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar do presente Edital, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial(CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo de quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em 15 (quinze) dias contados da ciência deste edital de notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando

            PODER JUDICIÁRIO
        TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
        UNAJ - PB- COMARCA DE PARAUAPEBAS
            Rua C  Quadra Especial S/N Cidade Nova            
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a opção ?2ª Via do boleto banca?rio e do Relatório de conta do processo? e consultando o nº do PAC
indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br nos dias úteis de 8h as 14h;

 
Para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sem afixado no
lugar público e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Parauapebas,
Estado do Para?, aos 22 de abril de 2024, EU Taisa Moura Costa, Chefe da Unidade de Arrecadação
Local de Parauapebas (UNAJ-PB), que digitei e conferi.

 
TAISA MOURA COSTA 
Chefe de Arrecadação Local de Parauapebas 
UNAJ-PB 
(documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001)

 
 

 
 
 
Número do processo: 0804209-52.2024.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: UESLEI FREIRE BERNARDINO
Participação: REQUERIDO Nome: THALITA SILVA MARTINS Participação: ADVOGADO Nome: UESLEI
FREIRE BERNARDINO OAB: 14474/AM 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0804209-52.2024.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: THALITA SILVA MARTINS 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: UESLEI FREIRE BERNARDINO

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: THALITA SILVA MARTINS 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

UNIDADE DE ARRECADAÇÃO PARAUAPEBAS - UNAJ-PB 
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1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 17 de abril de 2024

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação ? UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0804207-82.2024.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: GABRIELA SIMONE SOUZA DE
CASTRO Participação: REQUERENTE Nome: EDSON CARLOS SILVA COSTA Participação:
ADVOGADO Nome: GABRIELA SIMONE SOUZA DE CASTRO OAB: 32282/PA 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0804207-82.2024.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A): REQUERENTE: EDSON CARLOS SILVA COSTA 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: GABRIELA SIMONE SOUZA DE CASTRO

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERENTE: EDSON CARLOS SILVA COSTA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.
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OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 17 de abril de 2024

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação ? UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0804242-42.2024.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: GESSICA FERNANDES MACEDO 

 
EDITAL 

 
PRAZO DE 15 DIAS 

 
PAC Nº:  0804242-42.2024.8.14.0040

 
AÇÃO: Cobrança Administrativa - PAC

 
REQUERIDO:  REQUERIDO: GESSICA FERNANDES MACEDO 

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE PARAUAPEBAS (UNAJ-PB), unidade
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº8.328/15 e §2º do art 2º e art. 8º da Resolução nº20/2021-
TJPA, expede o presente Edital de NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento
que, por esta UNAJ-PB, esta? em curso o PAC(Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e
outras despesas processuais pendentes) nº 0804242-42.2024.8.14.0040, o qual Tribunal de Justiça do
Estado do Para? move contra REQUERIDO: GESSICA FERNANDES MACEDO 
, que pelo presente Edital fica o REQUERIDO: REQUERIDO: GESSICA FERNANDES MACEDO 
, CPF/ 051.649.982-38, atualmente em lugar incerto e não sabido, NOTIFICADO (A) para no prazo de 15
(quinze) dias, a contar do presente Edital, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial(CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

            PODER JUDICIÁRIO
        TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
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OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo de quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em 15 (quinze) dias contados da ciência deste edital de notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção ?2ª Via do boleto banca?rio e do Relatório de conta do processo? e consultando o nº do PAC
indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br nos dias úteis de 8h as 14h;

 
Para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sem afixado no
lugar público e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Parauapebas,
Estado do Para?, aos 17 de abril de 2024, EU Taisa Moura Costa, Chefe da Unidade de Arrecadação
Local de Parauapebas (UNAJ-PB), que digitei e conferi.

 
TAISA MOURA COSTAS 
Chefe de Arrecadação Local de Parauapebas 
UNAJ-PB 
(documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001)

 
 

 
 
 
Número do processo: 0804328-13.2024.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: PATRICIA ALVES DE OLIVEIRA
Participação: ADVOGADO Nome: PATRICIA ALVES DE OLIVEIRA OAB: 14538/PA 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0804328-13.2024.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A):  PATRICIA ALVES DE OLIVEIRA 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: PATRICIA ALVES DE OLIVEIRA

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) : PATRICIA ALVES DE OLIVEIRA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
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CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 22 de abril de 2024

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação ? UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0804534-27.2024.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO BRADESCO S.A
Participação: ADVOGADO Nome: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI OAB: 15674/PA Participação:
ADVOGADO Nome: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0804534-27.2024.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A):  BANCO BRADESCO S.A 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI
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FINALIDADE: NOTIFICAR : BANCO BRADESCO S.A 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 22 de abril de 2024

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação ? UNAJ-PB
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Número do processo: 0802524-92.2024.8.14.0045 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: LEONARDO CRUZ Participação:
ADVOGADO Nome: LEONARDO LIMA DA CRUZ OAB: 26163/PA Participação: ADVOGADO Nome:
LEONARDO LIMA DA CRUZ 

 
 
NOTIFICAÇÃO

 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ- REDENÇÃO, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com
fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 

 
PAC: 0802524-92.2024.8.14.0045

 

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: LEONARDO CRUZ 

 

 
 Advogado(s) do reclamado: LEONARDO LIMA DA CRUZ - OAB/PA 26163-B

 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: LEONARDO CRUZ 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento
das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 

 
OBSERVAÇÕES:

 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ ,
acessando a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o
número do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 045unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 34242206 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
 
Redenção/PA, 22 de abril de 2024

 

 

COMARCA DE REDENÇÃO

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE REDENÇÃO
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José Ferreira Barros Neto ? Chefe Regional - UNAJ-RE

 
 

 
 
 
Número do processo: 0802526-62.2024.8.14.0045 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JOANITA BATISTA MORAIS
Participação: ADVOGADO Nome: ADRIANA DA SILVA SALES OAB: 16625-A/PA Participação:
ADVOGADO Nome: JOAO ROBERTO DIAS DE OLIVEIRA OAB: 6234/PA Participação: ADVOGADO
Nome: ADRIANA DA SILVA SALES Participação: ADVOGADO Nome: JOAO ROBERTO DIAS DE
OLIVEIRA 

 
 
NOTIFICAÇÃO

 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ- REDENÇÃO, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com
fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 

 
PAC: 0802526-62.2024.8.14.0045

 

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: JOANITA BATISTA MORAIS 

 

 
 

 

 
Advogado(s) do reclamado: ADRIANA DA SILVA SALES - OAB/PA 16625-A, JOAO ROBERTO
DIAS DE OLIVEIRA - OAB/PA 6234

 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): JOANITA BATISTA MORAIS 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento
das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 

 
OBSERVAÇÕES:

 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ ,
acessando a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o
número do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 045unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 34242206 nos dias úteis das 8h
às 14h.
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Redenção/PA, 22 de abril de 2024

 

 
José Ferreira Barros Neto ? Chefe Regional - UNAJ-RE

 
 

 
 
 
Número do processo: 0802519-70.2024.8.14.0045 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: VAGNOR CARDOSO RIBEIRO
Participação: ADVOGADO Nome: DEBORAH VIEIRA FREIRE OAB: 127647/MG Participação:
ADVOGADO Nome: DEBORAH VIEIRA FREIRE 

 
 
NOTIFICAÇÃO

 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ- REDENÇÃO, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com
fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 

 
PAC: 0802519-70.2024.8.14.0045

 

 
NOTIFICADO(A): REQUERENTE: VAGNOR CARDOSO RIBEIRO 

 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: DEBORAH VIEIRA FREIRE - OAB/MG 127647

 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERENTE: VAGNOR CARDOSO RIBEIRO 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento
das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 

 
OBSERVAÇÕES:

 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ ,
acessando a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o
número do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 045unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 34242206 nos dias úteis das 8h
às 14h.
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Redenção/PA, 22 de abril de 2024

 

 
José Ferreira Barros Neto ? Chefe Regional - UNAJ-RE

 
 

 
 
 
Número do processo: 0802518-85.2024.8.14.0045 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: RICARDO MELO DE SOUSA
Participação: REQUERIDO Nome: FAZENDA BANNACH LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome:
RICARDO MELO DE SOUSA OAB: 26980/PA Participação: ADVOGADO Nome: NELIO PEREIRA
MARTINS OAB: 22049/GO 

 
 
NOTIFICAÇÃO

 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ- REDENÇÃO, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com
fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 

 
PAC: 0802518-85.2024.8.14.0045

 

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: FAZENDA BANNACH LTDA - ME 

 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: RICARDO MELO DE SOUSA -OAB/PA 26980

 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR: FAZENDA BANNACH LTDA - ME 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento
das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 

 
OBSERVAÇÕES:

 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ ,
acessando a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o
número do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 045unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 34242206 nos dias úteis das 8h
às 14h.
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Redenção/PA, 22 de abril de 2024

 

 
José Ferreira Barros Neto ? Chefe Regional - UNAJ-RE
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Número do processo: 0801295-18.2024.8.14.0039 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: FERNANDO RIBEIRO SALES
Participação: ADVOGADO Nome: EDUARDO MARCIANO DOS SANTOS OAB: 7559/PA Participação:
ADVOGADO Nome: EDUARDO MARCIANO DOS SANTOS 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA - UNAJ REGIONAL DE PARAGOMINAS 
COMARCA DE PARAGOMINAS

 
NOTIFICAÇÃO

 
 A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA - UNAJ REGIONAL DE PARAGOMINAS, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC nº: 0801295-18.2024.8.14.0039

 
NOTIFICADO(A): FERNANDO RIBEIRO SALES 

 
ADVOGADO: EDUARDO MARCIANO DOS SANTOS - OAB/PA7559-B

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) FERNANDO RIBEIRO SALES, na pessoa do seu/sua
advogado(a), para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o
pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ ,
acessando a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando
o número do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço 039unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3729-9711 nos dias
úteis das 8h às 14h.                         

 
   Paragominas, 22 de abril de 2024

 
MARIA RAIMUNDA BALBINA DO NASCIMENTO 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judicia?ria - UNAJ Regional de Paragominas

 
 

 
 

COMARCA DE PARAGOMINAS

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE PARAGOMINAS
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Número do processo: 0802493-90.2024.8.14.0039 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: R E FERNANDES-PIQUIA
MADEIRAS 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA - UNAJ REGIONAL DE PARAGOMINAS 
COMARCA DE PARAGOMINAS

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
PAC nº: 0802493-90.2024.8.14.0039

 
NOTIFICADO(A): R E FERNANDES-PIQUIA MADEIRAS 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA - UNAJ REGIONAL DE PARAGOMINAS, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-
TJPA, FAZ SABER a todos(a) quantos o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por
esta Unidade de Arrecadação Judicia?ria, esta? em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de
Custas e outras despesas processuais pendentes (PAC) nº 0802493-90.2024.8.14.0039, o qual o Tribunal
de Justiça do Estado do Para? move contra R E FERNANDES-PIQUIA MADEIRAS, e que pelo presente
Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A) a
pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em
julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em
dívida ativa. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/
, acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o
número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço 
039unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo telefone (91) 3729-9711. E para que seja do conhecimento de todos(a)
e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que sera? publicado no Dia?rio de
Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na
forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Paragominas, Estado do Para?, aos 22 de abril
de 2024. Eu, MARIA RAIMUNDA BALBINA DO NASCIMENTO, Chefe da Unidade de Arrecadação
Judicia?ria - UNAJ Regional de Paragominas, o digitei e assino.                      

 
MARIA RAIMUNDA BALBINA DO NASCIMENTO 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judicia?ria - UNAJ Regional de Paragominas
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Número do processo: 0800577-42.2024.8.14.0032 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO DO BRASIL SA
Participação: ADVOGADO Nome: LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN OAB: 21777/PR Participação:
ADVOGADO Nome: NELSON PILLA FILHO OAB: 41666/RS Participação: ADVOGADO Nome: NELSON
PILLA FILHO 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-MONTE ALEGRE

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-MONTE ALEGRE, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria
de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46
da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800577-42.2024.8.14.0032  
NOTIFICADO(A): BANCO DO BRASIL S.A. 
. 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: NELSON PILLA FILHO OAB/RS Nº 41.666, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN OAB/PR Nº 21.777

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o BANCO DO BRASIL S.A. 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 032unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93) 3533-1635, nos dias úteis das
8h às 14h.

 
MONTE ALEGREPA, 22 de abril de 2024

 
Benedito Ragno Pires da Silva  - Mat. 96610-TJPA 
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Monte Alegre 

 
 

COMARCA DE MONTE ALEGRE

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE MONTE ALEGRE
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Número do processo: 0800644-07.2024.8.14.0032 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: EDIMILSON LOPES DE SOUSA
Participação: ADVOGADO Nome: CARIM JORGE MELEM NETO OAB: 13789/PA Participação:
ADVOGADO Nome: CARIM JORGE MELEM NETO 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-MONTE ALEGRE

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-MONTE ALEGRE, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria
de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46
da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800644-07.2024.8.14.0032  
NOTIFICADO(A): EDIMILSON LOPES DE SOUSA

 
Endereço: Comunidade Olho D'a?gua, Maripa?, Zona Rural, Monte Alegre-PA, CEP: 68220-000.

 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: CARIM JORGE MELEM NETO OAB/PA Nº 13.789

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) EDIMILSON LOPES DE SOUSA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 032unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93) 3533-1635, nos dias úteis das
8h às 14h.

 
MONTE ALEGRE/PA, 22 de abril de 2024

 
Benedito Ragno Pires da Silva  - Mat. 96610-TJPA 
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Monte Alegre 
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E D I T A L D E I N T I M AÇÃO 

 

 
 

COMARCA DE ORIXIMINA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE ORIXIMINA

P R A Z O 15 D I A S 
Classe: Execução da Pena
Processo:2000025-95.2023.8.14.0037
 Apenado: LUCINEI DOS SANTOS 
O Dr. José Gomes de Araújo Filho, MM. Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Oriximiná,
Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc.. 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado LUCINEI DOS
SANTOS, brasileiro, filho de Aurea dos Santos, nascido em 02/04/1986, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se apresente espontaneamente à Secretaria da Vara Única
da Comarca de Oriximiná/PA, para dar início ao cumprimento da pena em aberto semiaberto a que foi
condenado nos autos do processo nº 2000025-95.2023.8.14.0037, sob pena de expedição de mandado de
prisão em seu desfavor, nos termos da Resolução nº 474/2021-CNJ. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta
cidade de Oriximiná, Estado do Pará, Secretaria da Vara Única da Comarca de Oriximiná/PA, aos 15 dias
do mês de janeiro de 2023. Eu, ____, Jackson Batista Freitas, Auxiliar Judiciário, digitei e subscrevo.
Oriximiná, 15 de janeiro de 2024.
 JACKSON BATISTA FREITAS 
Auxiliar Judiciário
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Número do processo: 0800107-57.2024.8.14.0049 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BRADESCO LEASING S.A. -
ARRENDAMENTO MERCANTIL Participação: ADVOGADO Nome: VANESSA SANTOS LAMARAO OAB:
11831 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SANTA IZABEL PARÁ, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com
fulcro n § 2º art. 46 da Lei Estadual nº 8.328/15 e § 2º e art. 8º da Resolução nº 20/2021- TJPA,
expede a presente Notificação nos termos abaixo delineados:

 

 
 
 

 
PAC: 0800107-57.2024.8.14.0049 

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: BRADESCO LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL 

 
ADVOGADO: VANESSA SANTOS LAMARAO OAB/PA 11831

 
FINALIDADE: NOTIFICAR: BRADESCO LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL 
 para que proceda no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVACÕES:

 
O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço:https://apps.tipa.jus.br/custas/,acessando a
opção 2ªVia do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo" e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o ende ? reço O49unaj@tipa.ius.br ou pelo telefone (91) 3744-6750 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
Santa Izabel Para?/PA,22 de abril de 2024

 
CELIANA DE NAZARE PINHEIRO DE MELO

 
Chefe da Unidade de Arrecadação ?  FRJ ? Santa Izabel Para?

 
 

 
 

COMARCA DE SANTA IZABEL DO PARÁ

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE SANTA IZABEL DO PARÁ
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Número do processo: 0800108-35.2024.8.14.0116 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ Participação: REQUERIDO Nome: EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ
MONTALVÃO DAS NEVES OAB: 012358/PA Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO AUGUSTO
QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES 
 
 
 PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE OURILÂNDIA DO NORTE 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE OURILÂNDIA DO NORTE/PA, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução
nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC: 0800108-35.2024.8.14.0116 
NOTIFICADO(A):   EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A 
 

 
ADVOGADO (A):  FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES, OAB/PA 12.358

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A, na pessoa de seu/sua advogado(a) FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS
NEVES, OAB/PA 12.358 para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente
notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa. 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 116unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 98400-6533 nos dias úteis das
8h às 14h. 

 

COMARCA DE OURILÂNDIA DO NORTE

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE OURILÂNDIA DO NORTE

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7818/2024 - Terça-feira, 23 de Abril de 2024
71



Ourilândia do Norte/PA, datado e assinado eletronicamente. 

 
Nilcélia da Conceição Rodrigues 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Ourilândia do Norte/PA

 
Matrícula nº 155055

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800106-65.2024.8.14.0116 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ISAEL PEREIRA DA SILVA 
 
 
 PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE OURILÂNDIA DO NORTE 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE OURILÂNDIA DO NORTE/PA, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução
nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC: 0800106-65.2024.8.14.0116 
NOTIFICADO(A):  ISAEL PEREIRA DA SILVA 
 
ENDEREÇO: Nome: ISAEL PEREIRA DA SILVA 
Endereço: RUA FEITOSA, 2395, MARCIA VELOSO, OURILÂNDIA DO NORTE - PA - CEP: 68390-000 
. 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  ISAEL PEREIRA DA SILVA, para que proceda, no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa. 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 116unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 984000-6533 nos dias úteis das
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8h às 14h. 

 
Ourilândia do Norte/PA, datado e assinado eletronicamente. 

 
NILCÉLIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES  
Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Ourilândia do Norte/PA

 
Matrícula nº 155055

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800104-95.2024.8.14.0116 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: WILSON HUIDA JUNIOR
Participação: REQUERIDO Nome: ANTONIA IRANILDE SILVA FERREIRA Participação: ADVOGADO
Nome: WILSON HUIDA JUNIOR OAB: 26476/PA 
 
 
 PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE OURILÂNDIA DO NORTE 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE OURILÂNDIA DO NORTE/PA, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução
nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC: 0800104-95.2024.8.14.0116 
NOTIFICADO(A):   ANTONIA IRANILDE SILVA FERREIRA 
 

 
ADVOGADO (A):  WILSON HUIDA JUNIOR, OAB/PA 26.476

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: ANTONIA IRANILDE SILVA FERREIRA, na
pessoa de seu/sua advogado(a)  WILSON HUIDA JUNIOR, OAB/PA 26476,  para que proceda, no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa. 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 
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2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 116unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 98400-6533 nos dias úteis das
8h às 14h. 

 
Ourilândia do Norte/PA, datado e assinado eletronicamente. 

 
Nilcélia da Conceição Rodrigues 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Ourilândia do Norte/PA

 
Matrícula nº 155055

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800324-93.2024.8.14.0116 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: HILKELLYTA FERNANDES GALVAO
Participação: REQUERIDO Nome: KARITA CALACA FREIRE Participação: ADVOGADO Nome:
HILKELLYTA FERNANDES GALVAO OAB: 193216/PA 
 
 
 PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE OURILÂNDIA DO NORTE 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE OURILÂNDIA DO NORTE/PA, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução
nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC: 0800324-93.2024.8.14.0116 
NOTIFICADO(A):   KARITA CALACA FREIRE 
 

 
ADVOGADO (A):  HILKELLYTA FERNANDES GALVAO, OAB/PA 30.026-B

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: KARITA CALACA FREIRE, na pessoa de
seu/sua advogado(a) Advogado(s) do reclamado: HILKELLYTA FERNANDES GALVAO, OAB/PA
30.026-B para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento
das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial
com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para
fins de protesto e inscrição em dívida ativa. 

 
OBSERVAÇÕES: 
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1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 116unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 98400-6533 nos dias úteis das
8h às 14h. 

 
Ourilândia do Norte/PA, datado e assinado eletronicamente. 

 
Nilcélia da Conceição Rodrigues 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Ourilândia do Norte/PA

 
Matrícula nº 155055

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800105-80.2024.8.14.0116 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARCOS VINICIUS DA SILVA
Participação: ADVOGADO Nome: FABIO EDUARDO PIRES MARTINS OAB: 37745/PA Participação:
ADVOGADO Nome: CINTIA DE SANTANA ANDRADE TEIXEIRA OAB: 018127/PA 
 
 
 PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE OURILÂNDIA DO NORTE 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE OURILÂNDIA DO NORTE/PA, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução
nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC: 0800105-80.2024.8.14.0116 
NOTIFICADO(A):  MARCOS VINICIUS DA SILVA 
 

 
ADVOGADO (A):  CINTIA DE SANTANA ANDRADE TEIXEIRA, OAB/PA  18.127, FABIO EDUARDO
PIRES MARTINS, OAB/PA 37.745

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: MARCOS VINICIUS DA SILVA, na pessoa de
seu/sua advogado(a) CINTIA DE SANTANA ANDRADE TEIXEIRA, OAB/PA 18.127 e FABIO EDUARDO
PIRES MARTINS, OAB/OA 37.745 para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente
notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
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condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa. 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 116unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 98400-6533 nos dias úteis das
8h às 14h. 

 
Ourilândia do Norte/PA, datado e assinado eletronicamente. 

 
Nilcélia da Conceição Rodrigues 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Ourilândia do Norte/PA

 
Matrícula nº 155055

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800325-78.2024.8.14.0116 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: ROBERTA BEATRIZ DO
NASCIMENTO Participação: REQUERIDO Nome: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL
HONDA LTDA Participação: ADVOGADO Nome: JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS OAB: 156187/SP
Participação: ADVOGADO Nome: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO OAB: 24871/PA Participação:
ADVOGADO Nome: JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS 
 
 
 PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE OURILÂNDIA DO NORTE 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE OURILÂNDIA DO NORTE/PA, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução
nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC: 0800325-78.2024.8.14.0116 
NOTIFICADO(A):  ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA 
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ADVOGADO (A):  ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB/PA 24.871-A e JOSE LIDIO ALVES DOS
SANTOS, OAB/PA 24.872-A

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
LTDA, na pessoa de seu/sua advogado(a)  ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB/PA 24.871-A e
JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS, OAB/PA 24.872-A para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias,
 a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,
das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de
expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa. 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 116unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 98400-6533 nos dias úteis das
8h às 14h. 

 
Ourilândia do Norte/PA, datado e assinado eletronicamente. 

 
Nilcélia da Conceição Rodrigues 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Ourilândia do Norte/PA

 
Matrícula nº 155055

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800109-20.2024.8.14.0116 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: INDUSTRIA E COMERCIO E
LATICINIOS SOBERANO LTDA Participação: ADVOGADO Nome: IVONETE TERESINHA ORIO
FERREIRA OAB: 8329/PA Participação: ADVOGADO Nome: SAVIO ROVENO GOMES FERREIRA
registrado(a) civilmente como SAVIO ROVENO GOMES FERREIRA OAB: 9561/PA Participação:
ADVOGADO Nome: SAVIO ROVENO GOMES FERREIRA registrado(a) civilmente como SAVIO
ROVENO GOMES FERREIRA 
 
 
 PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE OURILÂNDIA DO NORTE 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE OURILÂNDIA DO NORTE/PA, unidade
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judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução
nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC: 0800109-20.2024.8.14.0116 
NOTIFICADO(A):  INDUSTRIA E COMERCIO E LATICINIOS SOBERANO LTDA 
 

 
ADVOGADO (A): SAVIO ROVENO GOMES FERREIRA, OAB/PA 9.561 e IVONETE TERESINHA ORIO
FERREIRA, OAB/PA 8.329

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  INDUSTRIA E COMERCIO E LATICINIOS SOBERANO LTDA
, na pessoa de seu/sua advogado(a) SAVIO ROVENO GOMES FERREIRA OAB/PA 9.561, IVONETE
TERESINHA ORIO FERREIRA, OAB/PA 8.329 para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais
foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa. 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 116unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 98400-6533 nos dias úteis das
8h às 14h. 

 
Ourilândia do Norte/PA, datado e assinado eletronicamente. 

 
Nilcélia da Conceição Rodrigues 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Ourilândia do Norte/PA

 
Matrícula nº 155055

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800107-50.2024.8.14.0116 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: LUCIANO CORADO DOS REIS
Participação: REQUERIDO Nome: GLEIDESON CALASTRO MAGALHAES Participação: ADVOGADO
Nome: LUCIANO CORADO DOS REIS OAB: 18786/PA 
 
 
 PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE OURILÂNDIA DO NORTE 
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NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE OURILÂNDIA DO NORTE/PA, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução
nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC: 0800107-50.2024.8.14.0116 
NOTIFICADO(A):   GLEIDESON CALASTRO MAGALHAES 
 

 
ADVOGADO (A): LUCIANO CORADO DOS REIS, OAB/PA 18.786

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: GLEIDESON CALASTRO MAGALHAES, na
pessoa de seu/sua advogado(a) LUCIANO CORADO DOS REIS, OAB/PA 18.786 para que proceda, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa. 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 116unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 98400-6533 nos dias úteis das
8h às 14h. 

 
Ourilândia do Norte/PA, datado e assinado eletronicamente. 

 
Nilcélia da Conceição Rodrigues 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Ourilândia do Norte/PA

 
Matrícula nº 155055

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800110-05.2024.8.14.0116 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: CAIO SANTOS RODRIGUES
Participação: REQUERIDO Nome: MARIA DE LOURDES SANTOS DE SOUSA Participação: ADVOGADO
Nome: CAIO SANTOS RODRIGUES OAB: 9816/TO 
 
 
 PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
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UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE OURILÂNDIA DO NORTE 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE OURILÂNDIA DO NORTE/PA, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução
nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC: 0800110-05.2024.8.14.0116 
NOTIFICADO(A):  MARIA DE LOURDES SANTOS DE SOUSA 
 

 
ADVOGADO (A):  CAIO SANTOS RODRIGUES, OAB/TO 9816

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  MARIA DE LOURDES SANTOS DE SOUSA, na pessoa de
seu/sua advogado(a)  CAIO SANTOS RODRIGUES, OAB/TO 9816 para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa. 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 116unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 98400-6533 nos dias úteis das
8h às 14h. 

 
Ourilândia do Norte/PA, datado e assinado eletronicamente. 

 
Nilcélia da Conceição Rodrigues 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Ourilândia do Norte/PA

 
Matrícula nº 155055

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800305-87.2024.8.14.0116 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JOSIRLENE GRUVIRA DA SILVA 
 
 
 PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE OURILÂNDIA DO NORTE 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE OURILÂNDIA DO NORTE/PA, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução
nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC: 0800305-87.2024.8.14.0116 
NOTIFICADO(A): JOSIRLENE GRUVIRA DA SILVA 
 
ENDEREÇO:  RUA DOIS, 45, ALTO DA GLORIA, SANTANA DO ARAGUAIA - PA - CEP: 68560-000 
. 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) JOSIRLENE GRUVIRA DA SILVA, para que proceda, no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa. 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 116unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 984000-6533 nos dias úteis das
8h às 14h. 

 
Ourilândia do Norte/PA, datado e assinado eletronicamente. 

 
NILCÉLIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES  
Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Ourilândia do Norte/PA

 
Matrícula nº 155055

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800327-48.2024.8.14.0116 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: MARCELLO JOSE BEZERRA
RAMOS Participação: REQUERIDO Nome: SP COMERCIO DE MAQUINAS PARA TERRAPLENAGEM
LTDA Participação: ADVOGADO Nome: JOSE ROBERTO HERMANN RAMOS OAB: 8855/O/MT
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Participação: ADVOGADO Nome: MARCELLO JOSE BEZERRA RAMOS OAB: 25092/O/MT 
 
 
 PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE OURILÂNDIA DO NORTE 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE OURILÂNDIA DO NORTE/PA, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução
nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC: 0800327-48.2024.8.14.0116 
NOTIFICADO(A):   SP COMERCIO DE MAQUINAS PARA TERRAPLENAGEM LTDA 
 

 
ADVOGADO (A):  MARCELLO JOSE BEZERRA RAMOS, OAB/MT 25.092/O e JOSE ROBERTO
HERMANN RAMOS, OAB/MT 8.855

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  SP COMERCIO DE MAQUINAS PARA TERRAPLENAGEM
LTDA, na pessoa de seu/sua advogado(a) MARCELLO JOSE BEZERRA RAMOS, OAB/MT 25.092/O e
JOSE ROBERTO HERMANN RAMOS, OAB/MT 8.855 para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias,
 a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,
das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de
expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa. 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 116unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 98400-6533 nos dias úteis das
8h às 14h. 

 
Ourilândia do Norte/PA, datado e assinado eletronicamente. 

 
Nilcélia da Conceição Rodrigues 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Ourilândia do Norte/PA

 
Matrícula nº 155055
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Número do processo: 0800326-63.2024.8.14.0116 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: IVANETE SANTOS CUNHA 
 
 
 PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE OURILÂNDIA DO NORTE 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE OURILÂNDIA DO NORTE/PA, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução
nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC: 0800326-63.2024.8.14.0116 
NOTIFICADO(A): IVANETE SANTOS CUNHA 
 
ENDEREÇO:  IVANETE SANTOS CUNHA 
Endereço: 12, 1416, AEROPORTO, OURILÂNDIA DO NORTE - PA - CEP: 68390-000 
. 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  IVANETE SANTOS CUNHA, para que proceda, no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa. 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 116unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 984000-6533 nos dias úteis das
8h às 14h. 

 
Ourilândia do Norte/PA, datado e assinado eletronicamente. 

 
NILCÉLIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES  
Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Ourilândia do Norte/PA

 
Matrícula nº 155055
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Número do processo: 0800301-50.2024.8.14.0116 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: MISLAINE DOS SANTOS SOUZA
Participação: ADVOGADO Nome: WEBER COUTINHO FERREIRA OAB: 18266/PA 
 
 
 PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE OURILÂNDIA DO NORTE 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE OURILÂNDIA DO NORTE/PA, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução
nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC: 0800301-50.2024.8.14.0116 
NOTIFICADO(A):   MISLAINE DOS SANTOS SOUZA 
 

 
ADVOGADO (A):  WEBER COUTINHO FERREIRA, OAB/PA 18.266

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERENTE: MISLAINE DOS SANTOS SOUZA, na pessoa
de seu/sua advogado(a)  WEBER COUTINHO FERREIRA, OAB/PA 18.266 para que proceda, no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa. 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 116unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 98400-6533 nos dias úteis das
8h às 14h. 

 
Ourilândia do Norte/PA, datado e assinado eletronicamente. 

 
Nilcélia da Conceição Rodrigues 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Ourilândia do Norte/PA
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Matrícula nº 155055

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800466-97.2024.8.14.0116 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: CAIO SANTOS RODRIGUES
Participação: REQUERIDO Nome: MARIA DE LOURDES SANTOS DE SOUSA Participação: ADVOGADO
Nome: CAIO SANTOS RODRIGUES OAB: 9816/TO 
 
 
 PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE OURILÂNDIA DO NORTE 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE OURILÂNDIA DO NORTE/PA, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução
nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC: 0800466-97.2024.8.14.0116 
NOTIFICADO(A):   MARIA DE LOURDES SANTOS DE SOUSA 
 

 
ADVOGADO (A):  CAIO SANTOS RODRIGUES, OABA/TO 9.816

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  MARIA DE LOURDES SANTOS DE SOUSA, na pessoa de
seu/sua advogado(a) CAIO SANTOS RODRIGUES, OAB/TO 9.816, para que, proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa. 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 116unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 98400-6533 nos dias úteis das
8h às 14h. 

 
Ourilândia do Norte/PA, datado e assinado eletronicamente. 
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Nilcélia da Conceição Rodrigues 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Ourilândia do Norte/PA

 
Matrícula nº 155055
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Número do processo: 0800807-05.2024.8.14.0123 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS
S.A. Participação: ADVOGADO Nome: MARCO ROBERTO COSTA PIRES DE MACEDO OAB: 16021/BA
Participação: ADVOGADO Nome: MARCO ROBERTO COSTA PIRES DE MACEDO 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE NOVO REPARTIMENTO (UNAJ-NR)

 
 

 
NOTIFICAÇÃO  

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE NOVO REPARTIMENTO (UNAJ-NR),
unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu
chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC n°: 0800807-05.2024.8.14.0123

 
NOTIFICADO (A): ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A. 

 
ADVOGADO (A): MARCO ROBERTO COSTA PIRES DE MACEDO, OAB/BA nº 16.021 

 
FINALIDADE: Notificar o(a) Reuqerido(a): ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A, para que proceda, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado (a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/,
acessando a opção "2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo" e consultando
o número do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço 123unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 98402-0994 nos dias
úteis das 08h às 14h.  

 
Novo Repartimento, 22 de abril de 2024. 

 
ANTONIO VITOR SILVA LEITE

 

COMARCA DE NOVO REPARTIMENTO

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE NOVO REPARTIMENTO
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Chefe da UNAJ-NR, Matr. 179272

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800788-96.2024.8.14.0123 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA
DE CREDITOS FINANCEIROS Participação: ADVOGADO Nome: ELOI CONTINI OAB: 35912/RS 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE NOVO REPARTIMENTO (UNAJ-NR)

 
NOTIFICAÇÃO  

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE NOVO REPARTIMENTO (UNAJ-NR),
unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu
chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC n°: 0800788-96.2024.8.14.0123

 
NOTIFICADO (A): ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS 

 
ADVOGADO (A):  ELOI CONTINI, OAB/PA nº 24.318-A 

 
FINALIDADE: Notificar o(a) Requerido(a): ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS
FINANCEIROS, para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o
pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado (a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/,
acessando a opção "2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo" e consultando
o número do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço 123unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 98402-0994 nos dias
úteis das 08h às 14h.  

 
Novo Repartimento, 22 de abril de 2024.    
 

 
ANTONIO VITOR SILVA LEITE

 
Chefe da UNAJ-NR, Matr. 179272
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Número do processo: 0800806-20.2024.8.14.0123 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO VOTORANTIM
Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI OAB: 21678/PE
Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE NOVO REPARTIMENTO (UNAJ-NR)

 
NOTIFICAÇÃO  

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE NOVO REPARTIMENTO (UNAJ-NR),
unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu
chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC n°: 0800806-20.2024.8.14.0123

 
NOTIFICADO (A): BANCO VOTORANTIM 

 
ADVOGADO (A): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI, OAB/PA nº 27.477-A 

 
FINALIDADE: Notificar o(a) Requerido(a) BANCO VOTORANTIM, para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado (a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/,
acessando a opção "2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo" e consultando
o número do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço 123unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 98402-0994 nos dias
úteis das 08h às 14h.  

 
Novo Repartimento, 22 de abril de 2024.    
 

 
ANTONIO VITOR SILVA LEITE

 
Chefe da UNAJ-NR, Matr. 179272
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Número do processo: 0800806-20.2024.8.14.0123 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO VOTORANTIM
Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI OAB: 21678/PE
Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE NOVO REPARTIMENTO (UNAJ-NR)

 
NOTIFICAÇÃO  

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE NOVO REPARTIMENTO (UNAJ-NR),
unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu
chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC n°: 0800806-20.2024.8.14.0123

 
NOTIFICADO (A): BANCO VOTORANTIM 

 
ADVOGADO (A): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI, OAB/PA nº 27.477-A 

 
FINALIDADE: Notificar o(a) Requerido(a) BANCO VOTORANTIM, para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado (a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/,
acessando a opção "2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo" e consultando
o número do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço 123unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 98402-0994 nos dias
úteis das 08h às 14h.  

 
Novo Repartimento, 22 de abril de 2024.    
 

 
ANTONIO VITOR SILVA LEITE

 
Chefe da UNAJ-NR, Matr. 179272
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Número do processo: 0800134-97.2024.8.14.0030 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARIA DAS GRACAS PEREIRA DE
QUADRO Participação: REQUERIDO Nome: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Participação:
ADVOGADO Nome: WILSON SALES BELCHIOR registrado(a) civilmente como WILSON SALES
BELCHIOR OAB: 17314/CE Participação: ADVOGADO Nome: WILSON SALES BELCHIOR registrado(a)
civilmente como WILSON SALES BELCHIOR 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO   

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE MARAPANIM PARÁ- UNAJ-MM, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:  

 
PAC: 0800134-97.2024.8.14.0030 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
 
Advogado (a): WILSON SALES BELCHIOR - OAB CE17314.

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a) REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 030unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 98436-5644 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
 Marapanim/PA, 22 de abril de 2024

 

COMARCA DE MARAPANIM

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE MARAPANIM

Vara Única da Comarca de Marapanim

Unidade de Arrecadação Judicia?ria Local de Marapanim

Rua Diniz Botelho, n. 1722, bairro Centro, Marapanim/PA

Telefone/whatsapp - 91-98436-5644   email: 1marapanim@tjpa.jus.br
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Fabiani do Socorro Vieira da Silva

 
Analista Judicia?rio-Mat. 56804   
Chefe da Unidade de Arrecadação Judicia?ria Local ? UNAJ-MM   

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800141-89.2024.8.14.0030 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: VERA LUCIA DA SILVA CARVALHO
Participação: REQUERIDO Nome: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Participação:
ADVOGADO Nome: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI OAB: 5546/RO Participação:
ADVOGADO Nome: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO   

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE MARAPANIM PARÁ- UNAJ-MM, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:  

 
PAC: 0800141-89.2024.8.14.0030 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
 
Adv. Dr. GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - OAB RO5546 

 
Advogado (a):  

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a) REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 030unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 98436-5644 nos dias úteis das

Vara Única da Comarca de Marapanim

Unidade de Arrecadação Judicia?ria Local de Marapanim

Rua Diniz Botelho, n. 1722, bairro Centro, Marapanim/PA

Telefone/whatsapp - 91-98436-5644   email: 1marapanim@tjpa.jus.br
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8h às 14h.

 
 Marapanim/PA, 22 de abril de 2024

 
Fabiani do Socorro Vieira da Silva

 
Analista Judicia?rio-Mat. 56804   
Chefe da Unidade de Arrecadação Judicia?ria Local ? UNAJ-MM   

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800134-97.2024.8.14.0030 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARIA DAS GRACAS PEREIRA DE
QUADRO Participação: REQUERIDO Nome: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Participação:
ADVOGADO Nome: WILSON SALES BELCHIOR registrado(a) civilmente como WILSON SALES
BELCHIOR OAB: 17314/CE Participação: ADVOGADO Nome: WILSON SALES BELCHIOR registrado(a)
civilmente como WILSON SALES BELCHIOR 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO   

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE MARAPANIM PARÁ- UNAJ-MM, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:  

 
PAC: 0800134-97.2024.8.14.0030 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
 
Advogado (a): WILSON SALES BELCHIOR - OAB CE17314.

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a) REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número

Vara Única da Comarca de Marapanim

Unidade de Arrecadação Judicia?ria Local de Marapanim

Rua Diniz Botelho, n. 1722, bairro Centro, Marapanim/PA

Telefone/whatsapp - 91-98436-5644   email: 1marapanim@tjpa.jus.br
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do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 001unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-2398 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
 Marapanim/PA, 22 de abril de 2024

 
Fabiani do Socorro Vieira da Silva

 
Analista Judicia?rio-Mat. 56804   
Chefe da Unidade de Arrecadação Judicia?ria Local ? UNAJ-MM   
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Número do processo: 0800723-54.2023.8.14.0053 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ARAUTO MOTOS LTDA
Participação: ADVOGADO Nome: MARCELO FARIAS MENDANHA OAB: 13168/PA 
 
Poder Judicia?rio

 
Tribunal de Justiça do Estado do Para?

 
Unidade Local de Arrecadação de São Félix do Xingu-FRJ

 
_____________________________________________________________________________________
__________________________

 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO FÉLIX DO XINGU, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800723-54.2023.8.14.0053 
NOTIFICADO(A): ARAUTO MOTOS LTDA 
 
ENDEREÇO: AV. SANTA TEREZA, N° 229, CENTRO, REDENÇÃO PA, Centro, REDENçãO - PA - CEP:
68550-000 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a)ARAUTO MOTOS LTDA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 053unaj@tjpa.jus.br  nos dias úteis das 8h às 14h.

 
São Félix do Xingu, 21 de abril de 2024

 
Alan Maciel Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? São Félix do Xingu 

 

COMARCA DE SÃO FÉLIX DO XINGU

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE SÃO FÉLIX DO XINGU
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Número do processo: 0802429-72.2023.8.14.0053 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: TAINE SILVA E SILVA Participação:
ADVOGADO Nome: DELMA FERREIRA DE SOUZA OAB: 30559/PA Participação: ADVOGADO Nome:
ILYLLIAN SILVA DA CRUZ OAB: 28265/PA 
 
Poder Judicia?rio

 
Tribunal de Justiça do Estado do Para?

 
Unidade Local de Arrecadação de São Félix do Xingu-FRJ

 
_____________________________________________________________________________________
__________________________

 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO FÉLIX DO XINGU, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0802429-72.2023.8.14.0053 
NOTIFICADO(A): TAINE SILVA E SILVA 
 
ENDEREÇO: BELA VISTA, 16, SAO JOSE, SãO FéLIX DO XINGU - PA - CEP: 68380-000 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a) TAINE SILVA E SILVA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 053unaj@tjpa.jus.br  nos dias úteis das 8h às 14h.

 
São Félix do Xingu, 21 de abril de 2024

 
Alan Maciel Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? São Félix do Xingu 
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Número do processo: 0800274-96.2023.8.14.0053 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CARLOS JOSE MARCELINO
OLIVEIRA 
 
Poder Judicia?rio

 
Tribunal de Justiça do Estado do Para?

 
Unidade Local de Arrecadação de São Félix do Xingu-FRJ

 
_____________________________________________________________________________________
__________________________

 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO FÉLIX DO XINGU, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800274-96.2023.8.14.0053 
NOTIFICADO(A): CARLOS JOSE MARCELINO OLIVEIRA 
 
ENDEREÇO:  PARA, 30, CENTRO, SãO FéLIX DO XINGU - PA - CEP: 68380-000 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a)  CARLOS JOSE MARCELINO OLIVEIRA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 053unaj@tjpa.jus.br  nos dias úteis das 8h às 14h.

 
São Félix do Xingu, 21 de abril de 2024

 
Alan Maciel Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? São Félix do Xingu 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0802428-87.2023.8.14.0053 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
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JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: OLIVEIRA ARAUJO DE SOUSA 
 
w3

 
Poder Judicia?rio

 
Tribunal de Justiça do Estado do Para?

 
Unidade Local de Arrecadação de São Félix do Xingu-FRJ

 
_____________________________________________________________________________________
__________________________

 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO FÉLIX DO XINGU, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0802428-87.2023.8.14.0053 
NOTIFICADO(A): OLIVEIRA ARAUJO DE SOUSA 
 
ENDEREÇO: Av. Rio Xingu, 2518, Centro, 2518, CENTRO, SãO FéLIX DO XINGU - PA - CEP: 68380-000 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a) OLIVEIRA ARAUJO DE SOUSA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 053unaj@tjpa.jus.br  nos dias úteis das 8h às 14h.

 
São Félix do Xingu, 21 de abril de 2024

 
Alan Maciel Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? São Félix do Xingu 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800337-24.2023.8.14.0053 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: DELTAPAR COMERCIO DE
LUBRIFICANTES EIRELI Participação: ADVOGADO Nome: TALLITA MONTEIRO BALAN OAB: 46641/PA
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Poder Judicia?rio

 
Tribunal de Justiça do Estado do Para?

 
Unidade Local de Arrecadação de São Félix do Xingu-FRJ

 
_____________________________________________________________________________________
__________________________

 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO FÉLIX DO XINGU, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800337-24.2023.8.14.0053 
NOTIFICADO(A): DELTAPAR COMERCIO DE LUBRIFICANTES EIRELI 
 
ENDEREÇO:Avenida Florivaldo Ricieri Tampelini, 1602, Parque Industrial I, UMUARAMA - PR - CEP:
87507-070 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a) DELTAPAR COMERCIO DE LUBRIFICANTES EIRELI 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 053unaj@tjpa.jus.br  nos dias úteis das 8h às 14h.

 
São Félix do Xingu, 21 de abril de 2024

 
Alan Maciel Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? São Félix do Xingu 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800639-53.2023.8.14.0053 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: SILVANO OLIVEIRA DOS SANTOS
Participação: ADVOGADO Nome: ILYLLIAN SILVA DA CRUZ OAB: 28265/PA Participação: ADVOGADO
Nome: DELMA FERREIRA DE SOUZA OAB: 30559/PA 
 
Poder Judicia?rio
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Tribunal de Justiça do Estado do Para?

 
Unidade Local de Arrecadação de São Félix do Xingu-FRJ

 
_____________________________________________________________________________________
__________________________

 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO FÉLIX DO XINGU, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800639-53.2023.8.14.0053 
NOTIFICADO(A): SILVANO OLIVEIRA DOS SANTOS 
 
ENDEREÇO: JK, 123, CENTRO, SãO FéLIX DO XINGU - PA - CEP: 68380-000 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a) SILVANO OLIVEIRA DOS SANTOS 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 053unaj@tjpa.jus.br  nos dias úteis das 8h às 14h.

 
São Félix do Xingu, 21 de abril de 2024

 
Alan Maciel Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? São Félix do Xingu 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800283-58.2023.8.14.0053 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: TEREZINHA RODRIGUES DO
NASCIMENTO 
 
Poder Judicia?rio

 
Tribunal de Justiça do Estado do Para?

 
Unidade Local de Arrecadação de São Félix do Xingu-FRJ
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_____________________________________________________________________________________
__________________________

 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO FÉLIX DO XINGU, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800283-58.2023.8.14.0053 
NOTIFICADO(A): TEREZINHA RODRIGUES DO NASCIMENTO 
 
ENDEREÇO:  PARA, 209, SAO JOSE, SãO FéLIX DO XINGU - PA - CEP: 68380-000 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a)  TEREZINHA RODRIGUES DO NASCIMENTO 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 053unaj@tjpa.jus.br  nos dias úteis das 8h às 14h.

 
São Félix do Xingu, 21 de abril de 2024

 
Alan Maciel Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? São Félix do Xingu 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800811-92.2023.8.14.0053 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: EDILSON LINO DA SILVA 
 
Poder Judicia?rio

 
Tribunal de Justiça do Estado do Para?

 
Unidade Local de Arrecadação de São Félix do Xingu-FRJ

 
_____________________________________________________________________________________
__________________________
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A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO FÉLIX DO XINGU, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800811-92.2023.8.14.0053 
NOTIFICADO(A):  EDILSON LINO DA SILVA 
 
ENDEREÇO: DUQUE DE CAXIAS, 586, SAO JOSE, SãO FéLIX DO XINGU - PA - CEP: 68380-000 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a) EDILSON LINO DA SILVA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 053unaj@tjpa.jus.br  nos dias úteis das 8h às 14h.

 
São Félix do Xingu, 21 de abril de 2024

 
Alan Maciel Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? São Félix do Xingu 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800360-67.2023.8.14.0053 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CARLOS MARTINS DE SA
Participação: ADVOGADO Nome: TALITA LEAO DE SOUZA OAB: 27129/PA Participação: ADVOGADO
Nome: EDER PAULO DE SOUZA SILVA OAB: 39412/GO 
 
Poder Judicia?rio

 
Tribunal de Justiça do Estado do Para?

 
Unidade Local de Arrecadação de São Félix do Xingu-FRJ

 
_____________________________________________________________________________________
__________________________

 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO FÉLIX DO XINGU, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
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expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800360-67.2023.8.14.0053 
NOTIFICADO(A): CARLOS MARTINS DE SA 
 
ENDEREÇO: PRESIDENTE MEDICE, S/N, AEROPORTO, SãO FéLIX DO XINGU - PA - CEP: 68380-000 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a) CARLOS MARTINS DE SA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 053unaj@tjpa.jus.br  nos dias úteis das 8h às 14h.

 
São Félix do Xingu, 21 de abril de 2024

 
Alan Maciel Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? São Félix do Xingu 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0802581-23.2023.8.14.0053 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: TEREZINHA DOS SANTOS
AZEVEDO 
 
Poder Judicia?rio

 
Tribunal de Justiça do Estado do Para?

 
Unidade Local de Arrecadação de São Félix do Xingu-FRJ

 
_____________________________________________________________________________________
__________________________

 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO FÉLIX DO XINGU, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0802581-23.2023.8.14.0053 
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NOTIFICADO(A): TEREZINHA DOS SANTOS AZEVEDO 
 
ENDEREÇO: BRASIL, 62, EXATA CONTABILIP, CENTRO, SãO FéLIX DO XINGU - PA - CEP: 68380-
000 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a)TEREZINHA DOS SANTOS AZEVEDO 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 053unaj@tjpa.jus.br  nos dias úteis das 8h às 14h.

 
São Félix do Xingu, 21 de abril de 2024

 
Alan Maciel Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? São Félix do Xingu 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800264-52.2023.8.14.0053 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ROZECLEIA OLIVEIRA MATOS
Participação: ADVOGADO Nome: SONIA MARIA DOS REIS GOMES OAB: 17097/MA Participação:
INTERESSADO Nome: RONDON MATOS 
 
Poder Judicia?rio

 
Tribunal de Justiça do Estado do Para?

 
Unidade Local de Arrecadação de São Félix do Xingu-FRJ

 
_____________________________________________________________________________________
__________________________

 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO FÉLIX DO XINGU, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800264-52.2023.8.14.0053 
NOTIFICADO(A):  ROZECLEIA OLIVEIRA MATOS 
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ENDEREÇO: Rua Coelho Paredes, 00, CASA, CENTRO, RIACHãO - MA - CEP: 65990-000 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a) ROZECLEIA OLIVEIRA MATOS 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 053unaj@tjpa.jus.br  nos dias úteis das 8h às 14h.

 
São Félix do Xingu, 21 de abril de 2024

 
Alan Maciel Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? São Félix do Xingu 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800358-97.2023.8.14.0053 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ISMAEL MOREIRA DA SILVA 
 
Poder Judicia?rio

 
Tribunal de Justiça do Estado do Para?

 
Unidade Local de Arrecadação de São Félix do Xingu-FRJ

 
_____________________________________________________________________________________
__________________________

 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO FÉLIX DO XINGU, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800358-97.2023.8.14.0053 
NOTIFICADO(A): ISMAEL MOREIRA DA SILVA 
 
ENDEREÇO: Rua Alan Azevedo, QD 665, LT 02, CENTRO, TUCUMã - PA - CEP: 68385-000 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a)  ISMAEL MOREIRA DA SILVA 
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para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 053unaj@tjpa.jus.br  nos dias úteis das 8h às 14h.

 
São Félix do Xingu, 21 de abril de 2024

 
Alan Maciel Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? São Félix do Xingu 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800641-23.2023.8.14.0053 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: IRLAN FERNANDES DE ARAUJO
Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS PULICARPO DE OLIVEIRA OAB:
35434/PA 
 
Poder Judicia?rio

 
Tribunal de Justiça do Estado do Para?

 
Unidade Local de Arrecadação de São Félix do Xingu-FRJ

 
_____________________________________________________________________________________
__________________________

 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO FÉLIX DO XINGU, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800641-23.2023.8.14.0053 
NOTIFICADO(A):IRLAN FERNANDES DE ARAUJO 
 
ENDEREÇO: Rua Congonha, Qd - B, Lt 15, s/n, Calixtolândia 2ª Etapa, ANa?POLIS - GO - CEP: 75130-
660 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a)  IRLAN FERNANDES DE ARAUJO 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
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sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 053unaj@tjpa.jus.br  nos dias úteis das 8h às 14h.

 
São Félix do Xingu, 21 de abril de 2024

 
Alan Maciel Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? São Félix do Xingu 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800265-37.2023.8.14.0053 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CESAR RANDOLFO PIMENTEL
ALVES 
 
Poder Judicia?rio

 
Tribunal de Justiça do Estado do Para?

 
Unidade Local de Arrecadação de São Félix do Xingu-FRJ

 
_____________________________________________________________________________________
__________________________

 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO FÉLIX DO XINGU, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800265-37.2023.8.14.0053 
NOTIFICADO(A):  CESAR RANDOLFO PIMENTEL ALVES 
 
ENDEREÇO:  ALAMEDA DOS ANTARES, Nº 170, QUADRA C12, LOTE 04, CENTRO DE APOIO II,
ALPHAVILLE CENTRO DE APOIO I, SANTANA DE PARNAíBA - SP - CEP: 06541-065 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a)  CESAR RANDOLFO PIMENTEL ALVES 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.
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 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 053unaj@tjpa.jus.br  nos dias úteis das 8h às 14h.

 
São Félix do Xingu, 21 de abril de 2024

 
Alan Maciel Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? São Félix do Xingu 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800263-67.2023.8.14.0053 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ROSICLEIA MORAIS SANTANA
Participação: ADVOGADO Nome: VIVIAN CAROLINA MELO CAMPOS OAB: 191784/SP 
 
Poder Judicia?rio

 
Tribunal de Justiça do Estado do Para?

 
Unidade Local de Arrecadação de São Félix do Xingu-FRJ

 
_____________________________________________________________________________________
__________________________

 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO FÉLIX DO XINGU, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800263-67.2023.8.14.0053 
NOTIFICADO(A): ROSICLEIA MORAIS SANTANA 
 
ENDEREÇO:  Avenida Parana?, 03, Bairro Vitória, SãO FéLIX DO XINGU - PA - CEP: 68380-000 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a) ROSICLEIA MORAIS SANTANA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
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seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 053unaj@tjpa.jus.br  nos dias úteis das 8h às 14h.

 
São Félix do Xingu, 21 de abril de 2024

 
Alan Maciel Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? São Félix do Xingu 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800611-85.2023.8.14.0053 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: PAULO RICARDO ALVES
RODRIGUES Participação: ADVOGADO Nome: ILYLLIAN SILVA DA CRUZ OAB: 28265/PA Participação:
ADVOGADO Nome: DELMA FERREIRA DE SOUZA OAB: 30559/PA 
 
Poder Judicia?rio

 
Tribunal de Justiça do Estado do Para?

 
Unidade Local de Arrecadação de São Félix do Xingu-FRJ

 
_____________________________________________________________________________________
__________________________

 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO FÉLIX DO XINGU, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800611-85.2023.8.14.0053 
NOTIFICADO(A):PAULO RICARDO ALVES RODRIGUES 
 
ENDEREÇO: AV. SÃO JOSÉ, 20, SÃO JOSÉ, SãO FéLIX DO XINGU - PA - CEP: 68380-000 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a) PAULO RICARDO ALVES RODRIGUES 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.
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2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 053unaj@tjpa.jus.br  nos dias úteis das 8h às 14h.

 
São Félix do Xingu, 21 de abril de 2024

 
Alan Maciel Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? São Félix do Xingu 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801010-17.2023.8.14.0053 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARINA DE ASSIS DA SILVA 
 
Poder Judicia?rio

 
Tribunal de Justiça do Estado do Para?

 
Unidade Local de Arrecadação de São Félix do Xingu-FRJ

 
_____________________________________________________________________________________
__________________________

 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO FÉLIX DO XINGU, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0801010-17.2023.8.14.0053 
NOTIFICADO(A): MARINA DE ASSIS DA SILVA 
 
ENDEREÇO: bela vista, sn, ao lado da igreja adventista, vitoria, SãO FéLIX DO XINGU - PA - CEP:
68380-000 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a) MARINA DE ASSIS DA SILVA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 053unaj@tjpa.jus.br  nos dias úteis das 8h às 14h.
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São Félix do Xingu, 21 de abril de 2024

 
Alan Maciel Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? São Félix do Xingu 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801220-68.2023.8.14.0053 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARCUS VINICIUS DE PAULA
Participação: ADVOGADO Nome: ELISENIO LEITE DE SOUZA OAB: 48642/GO 
 
Poder Judicia?rio

 
Tribunal de Justiça do Estado do Para?

 
Unidade Local de Arrecadação de São Félix do Xingu-FRJ

 
_____________________________________________________________________________________
__________________________

 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO FÉLIX DO XINGU, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0801220-68.2023.8.14.0053 
NOTIFICADO(A): MARCUS VINICIUS DE PAULA 
 
ENDEREÇO: Rua Ophir José Braz, 05, (Rua Manoel Elias) apt.201, Centro, LUZIâNIA - GO - CEP: 72800-
150 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a) MARCUS VINICIUS DE PAULA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 053unaj@tjpa.jus.br  nos dias úteis das 8h às 14h.

 
São Félix do Xingu, 21 de abril de 2024
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Alan Maciel Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? São Félix do Xingu 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0802426-20.2023.8.14.0053 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: EDUARDO SOUSA SILVA FILHO
Participação: ADVOGADO Nome: ILYLLIAN SILVA DA CRUZ OAB: 28265/PA Participação: ADVOGADO
Nome: DELMA FERREIRA DE SOUZA OAB: 30559/PA 
 
Poder Judicia?rio

 
Tribunal de Justiça do Estado do Para?

 
Unidade Local de Arrecadação de São Félix do Xingu-FRJ

 
_____________________________________________________________________________________
__________________________

 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO FÉLIX DO XINGU, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0802426-20.2023.8.14.0053 
NOTIFICADO(A):  EDUARDO SOUSA SILVA FILHO 
 
ENDEREÇO: Av. Manoel de Barros, s/n, prox. escola passaro azul, Rodoviario, SãO FéLIX DO XINGU -
PA - CEP: 68380-000 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a) EDUARDO SOUSA SILVA FILHO 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 053unaj@tjpa.jus.br  nos dias úteis das 8h às 14h.

 
São Félix do Xingu, 21 de abril de 2024

 
Alan Maciel Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? São Félix do Xingu 
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EDITAL DE CITAÇÃO

 
PROCESSO: 0800213-60.2022.8.14.0058

 
Com prazo de 15 dias

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR ANTÔNIO FERNANDO DE CARVALHO VILAR, JUIZ DE DIREITO
RESPONDENDO PELA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO, ESTADO DO
PARÁ, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, ETC...FAZ SABER aos que este lerem ou dele tomarem
conhecimento, que pelo(a) Nobre Representante do Ministério Público Estadual foi denunciado 
FERNANDO FONSECA DE SOUZA, brasileiro, natural de Senador José Porfírio/PA, nascido em
05/08/1999, filho de Maria Edileia Mineiro Fonseca, inscrito no CPF sob o n. 052.148.942-36, contato: (93)
99133-7391, residente e domiciliado na Rua Henrique Dias, n. 824, bairro Linhares, Senador José
Porfírio/PA, ATUALMENTE EM LOCAL ENGUINORADO, pelo cometimento do crime tipificado no artigo 
147 e 129, §13º ambos do CP c/c Lei n. 11.340/06 (ameaça e lesão corporal no contexto de violência
doméstica. E como não foi encontrado(a) para ser citado(a) pessoalmente, expede-se o presente
EDITAL, com o prazo de 15 (quinze) dias (art. 361 e 365 todos do CPP), pelo qual CITA-SE FERNANDO
FONSECA DE SOUZA, para responderem à acusação por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos
do art. 396 do CPP; CITE-SE o denunciado, por edital, para que tome conhecimento dos termos da
denúncia oferecida e responda à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo
396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar à sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo sua intimação, quando necessário.  Transcorrido com ou sem manifestação, voltem
conclusos.  Cumpra-se. SERVIRÁ a cópia da presente como MANDADO/OFÍCIO, nos termos do
Provimento de nº 003/2009-CJCI. Senador José Porfírio (PA), data e hora registradas pelo sistema. 
Antônio Fernando de Carvalho Vilar Juiz de Direito Titular da Vara Agrária de Altamira/PA, respondendo
cumulativamente pela Vara Única de Senador José Porfírio/PA O Ministério Público, por meio de sua
representante legal ao final assinada, vem, perante V. Exa., oferecer DENÚNCIA em desfavor da pessoa
abaixo qualificada pelos fatos e fundamentos expostos a seguir: FERNANDO FONSECA DE SOUZA,
brasileiro, natural de Senador José Porfírio/PA, nascido em 05/08/1999, filho de Maria Edileia Mineiro
Fonseca, inscrito no CPF sob o n. 052.148.942-36, contato: (93) 99133-7391, residente e domiciliado na
Rua Henrique Dias, n. 824, bairro Linhares, Senador José Porfírio/PA. I - DOS FATOS Consta nos autos
que, no dia 05/09/2021, por volta das 03h, o ora denunciado ameaçou com uma faca e agrediu fisicamente
sua companheira MIRIAN MORAES PIMENTEL, causando-lhe lesões. Segundo apurado, no dia e hora
supramencionados, o casal iniciou uma agressão motivada por ciúmes, ocasião em que FERNANDO
apontou uma faca para o pescoço da vítima lhe ameaçando e, em seguida, bateu com a lâmina da referida
arma branca no rosto de MIRIAN. Ainda segundo a vítima, após os fatos, FERNANDO lhe deixou em um
sítio na zona rural, sem transporte, tendo voltado caminhando e procurado a polícia. No ID 66676712 pág.
08 consta laudo da perícia de lesão corporal realizada na vítima. Interrogado, FERNANDO confirma que
discutiu com MIRIAN por ciúmes, porém afirma que a discussão foi apenas verbal, negando qualquer
agressão contra sua companheira. II - DO DIREITO Com a conduta, o ora denunciado FERNANDO
FONSECA DE SOUZA perpetrou os crimes previstos nos arts. 147 e 129, §13º ambos do CP c/c Lei n.
11.340/06 (ameaça e lesão corporal no contexto de violência doméstica), posto que ameaçou e
agrediu fisicamente sua companheira, pelo que deverá ser processado e julgado na forma da lei. III - DAS
PROVAS A materialidade e a autoria delitivas restaram demonstradas pelo depoimento da vítima e pelo
laudo da perícia de lesão corporal. IV - DOS PEDIDOS Ante o exposto, o Ministério Público requer que
seja recebida a presente inicial acusatória para que o ora denunciado FERNANDO FONSECA DE SOUZA
 seja devidamente citado para responder à acusação pelos crimes previstos nos arts. 147 e 129, §13º
ambos do CP c/c Lei n. 11.340/06 (ameaça e lesão corporal no contexto de violência doméstica),

COMARCA DE SENADOR JOSE PORFIRIO

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SENADOR JOSE PORFIRIO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7818/2024 - Terça-feira, 23 de Abril de 2024
114



prosseguindo-se nos demais termos de direito até final julgamento, de tudo ciente o Parquet. Requer-se
ainda a condenação do ora denunciado nos prejuízos sofridos pela vítima, materiais e morais, nos termos
do art. 387, IV do CPP, conforme entendimento do STJ para os casos de violência doméstica contra
mulher. V - ROL DE TESTEMUNHAS a) MIRIAN MORAES PIMENTEL (vítima) - ID 66676712 págs. 04-
05. b) SMITH VELOSO LEITE (EPC) - a ser intimado na DEPOL de Senador José Porfírio. Datado e
assinado eletronicamente. RENATA VALÉRIA PINTO CARDOSO Promotora de Justiça. Assim, para que
chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
Edital, na forma da Lei. Dado e passado nesta comarca de Senador José Porfírio, aos 18 (dezoito) dias do
mês de abril de 2024 (dois mil e dezenove). Eu, ______( Mario Lima de Oliveira) Auxiliar de Secretaria,
digitei, subscrevi e o Diretor(a) de Secretaria assina.

 
ANTÔNIO FERNANDO DE CARVALHO VILAR

 
JUIZ DE DIREITO RESPONDENDO PELA COMARCA DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO-PA.

 
 

 
 
 
 
E D I T AL INTIMAÇÃO DE JURÍ

 
15 (QUINZE) DIA

 
O Doutor ANTÔNIO FERNANDO DE CARVALHO VILAR, Juiz de Direito do Estado do Pará,
respondendo pela Vara Única da Comarca de Senador José Porfírio, faz saber ao Sr. EDINILSON
ARAÚJO DA COSTA, brasileiro, paraense, natural de Portel-PA, nascido em 28/04/1995, RG: nº 630639,
CPF: nº 035.725.642-55, filho de Venina Neres Araújo e Manoel Ribeiro da Costa, Residente e Domiciliado
na PASSAGEM ANAPÚ, PRÓXIMO À CASA DO VEREADOR SITUBA, Nº 98, BAIRRO PINHO, NA
CIDADE DE PORTEL-PA, E, aí estando, depois de observadas as formalidades legais, INTIME-AS para
comparecer à SESSÃO DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PELO TRIBUNAL DO JÚRI POPULAR 
designada por este Juízo para o dia 21 DE MAIO DE 2024, ÀS 10H00, a ser realizado no prédio do Fórum
desta comarca, sito à Rua 13 de Maio, s/n°, Centro, em obediência ao r. Despacho deste Juízo dos autos
do processo criminal n° 0002747-49.2018.8.14.0058, em que é réu dos crimes previstos nos artigo 121, §
2º, I e VI, c/c § 2º -A, c/c art. 14, ii, todos do CP. Edinilson Araújo da Costa, figurando como vítima Sra.
Alessandra Sanches Braga, que devidos não ter sidos localizados para ser intimados pessoalmente,
expede-se o presente EDITAL com o prazo de 15 (quinze) dias a fim de ser intimado para o tribunal
do júri popular designado para o dia 21/05/2024, às 10h, nos autos da ação penal nº 0002747-
49.2018.8.14.0058, que, na íntegra diz: DESPACHO/MANDADO REDESIGNO nova Sessão do Tribunal
do Júri para o dia 21 de maio de 2024, às 10 horas.  Renovem-se as diligências e determinações
constantes da decisão que, anteriormente, determinou a realização da Sessão Plenária. Intimem-se os
Jurados sorteados para comparecerem à Sessão do Tribunal do Júri acima designada. Intimem-se as
testemunhas arroladas pelo MP e pela defesa na petição de id. nº 72385863, uma vez que são comuns às
partes, sendo que a testemunha LEONARDO TENÓRIO DA SILVA, deverá ser intimada por meio do
aplicativo de mensagem instantânea WhatsApp pelo seguinte contato telefônico: (91) 99367-4725. 
Ressalto que a diligência intimatória será cumprida por um dos Oficiais de Justiça lotado nesta Comarca
que deverá cercar-se dos cuidados necessários para garantir a autenticidade do número telefônico e da
identidade do destinatário. Cientifique-se o Ministério Público e a Defesa. Expedientes necessários.
Cumpra-se. SERVIRÁ a cópia da presente decisão como MANDADO/OFÍCIO, nos termos do Provimento
de nº 003/2009-CJCI, Publique-se. Registre-se. Intimações necessárias. Datado e assinado
eletronicamente. Senador José Porfírio-PA, 10 de abril de 2024. Antônio Fernando de Carvalho Vilar
Juiz de Direito Respondendo pela Vara Única da Comarca de Senador José Porfírio-PA.
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EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO           

 
O Exmo. Sr. Dr. Juiz da Vara Única de Senador José Porfírio, DR. ANTÔNIO FERNANDO DE CARVALHO
VILAR faz ciência aos interessados e, principalmente, aos executados/devedores do presente processo
indicado: 0000650-86.2012.8.14.0058, que venderá, em HASTA PÚBLICA, o bem/lote adiante
discriminado.

 
Valor da execução: R$ 145.505,31 (cento e quarenta e cinco mil, quinhentos e cinco reais e trinta e um
centavos).

 
Exequente: ESTADO DO PARÁ ? CNPJ: 50.548.610/0017-60, representada pela Procuradoria Geral do
Estado do Pará.

 
Executado: JOSÉ BENEDITO DA MOTA ESCHRIQUE ? CPF: 042.224.152-00.

 
                                                            HASTA PÚBLICA   
Primeiro Leilão:  12/06/2024 às 09:00hs.

 
Segundo Leilão: 19/06/2024 às 09:00hs.

 
Local: Os leilões serão realizados, exclusivamente, em meio eletrônico no site www.norteleiloes.com.br 
de domínio do leiloeiro nomeado, Sr. Sandro de Oliveira, JUCEPA nº 20070555214. Telefones: (91)
3033-9009, (91) 99125-0028 e (91) 98233-4700.

 
Venda Direta: durante o período de 26/06/2024 a 23/09/2024 [contar 90 dias corridos] no site
www.norteleiloes.com.br, a cargo do leiloeiro nomeado.

 
                                                                   LOTE   
UM TERRENO URBANO, SITUADO NESTA CIDADE SITO À RUA TIRADENTES, COM OS SEGUINTES
LIMITES E CONFRONTAÇÕES:  PELA FRENTE COM A RUA TIRADENTS POR ONDE MEDE 30:00
METROS, PELO LADO DIREITO COM A RUA DAS FLORES POR ONDE MEDE 30:00 METROS, PELO
LADO ESQUERDO COM O SR. JUAREZ CABRAL POR ONDE MEDE 27,30 METROS E PELOS
FUNDOS COM O SR. ENIO ECKER E COM O SR. NIRAM PEREIRA LIMA POR ONDE MEDE 33,30
METROS, PERFAZENDO UMA ÁREA TOTAL DE 906,77 MTS2 (NOVENCENTOS E SEIS METROS E
SETENTA E SETE CENTÍMETROS QUADRADOS), DE PROPRIEDADE DO EXECUTADO CONFORME
TÍTULO DEFINITIVO EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL E REGISTRADO EM CARTÓRIO
CONFORME MATRÍCULA Nº 645, ÀS FLS. 154 DO LIVRO 2-C. ÁREA EDIFICADA: 297,00 MTS2 
CONSISTENTE DE: UMA CASA COM DOIS (02) PAVIMENTOS CONSTRUÍDA DE ALVENARIA COM
TRAVEJAMENTO EM MEDEIRAS DE LEI E COBERTA COM TELHAS DE BARRO TIPO COLONIAL,
COM OS SEGUINTES COMPARTIMENTOS: PAVIMENTO TÉRREO COM COZINHA E SALA DE
JANTAR CONTIGUAS, LAVANDERIA, SALA DE VISITA, TRÊS SUITES COM BANHEIRO INTERNO E
UM BANHEIRO SOCIAL. PAVIMENTO SUPERIOR: UM ÚNICO COMPARTIMENTO SERVINDO DE
ESCRITÓRIO MEDINDO APROXIMADAMENTE 56,00 MTS2 O BEM ORA PENHORADO ESTÁ
ALUGADO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO, ONDE FUNCIONA UM
POSTO DO SUS-SERVIÇO ÚNICO DE SAÚDE DENOMINADO NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA
FAMILÍA ? NASF. AVALIAÇÃO: UM TERRENO COM 906,77 MTS2 COM ÁREA EDIFICADA DE 297,00
MTS2, AVALIADO A RAZÃO DE R$-1.2000,00 POR METRO QUADRADO, PERFAZENDO UM TOTAL
DE R$1.088.124,00 (HUM MILHÃO OITENTA E OITO MIL CENTO E VINTE E QUATRO REAIS).

 
Observação: Matrícula nº 645, Às Fls. 154 no Livro 2-C, Cartório Único Ofício de Senador José Porfírio.

 
Ônus, Gravames ou Recursos Pendentes:

 
·       Reserva de meação, visto que a Sra. Lívia Tereza Silva Eschrique (cônjuge) não compõe o polo
passivo da demanda;
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·       Imóvel igualmente penhorado nos autos dos Processos 0003069-45.2013.8.14.0058 e 0000651-
71.2012.8.14.0058, que tramitam junto a Vara Única de Senador José Porfírio.

 
Localização: Rua Tiradentes de esquina com a Rua das Flores, Centro, Município de Senador José
Porfírio.

 
Fiel Depositário: José Benedito da Mota Eschrique.

 
Última avaliação: R$ 1.088.124,00 (um milhão, oitenta e oito mil, cento e vinte e quatro reais)

 
Lance Inicial em 1º Leilão: R$ 1.088.124,00 (um milhão, oitenta e oito mil, cento e vinte e quatro reais)

 
Lance Inicial em 2º Leilão: R$ 816.093,00 (oitocentos e dezesseis mil e noventa e três reais)

 
*Vide título *LANCES*

 
                                               CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

 
A arrematação poderá ser quitada na modalidade à VISTA ou PARCELADO.

 
*O valor de R$ 544.062,00 (quinhentos e quarenta e quatro mil e sessenta e dois reais) referente à quota-
parte do preço pertencente ao cônjuge alheio à execução deverá ser pago À VISTA.

 
                                                            PARTICIPAÇÃO

 
1.      Ao se cadastrar e participar do leilão, o interessado adere integralmente às   condições do mesmo,
responsabilizando-se, civil e criminalmente, a qualquer tempo, pelos documentos enviados, pelas
informações lançadas ou fornecidas e pelo uso da senha pessoal e intransferível, ainda que indevido;

 
1.1.    O interessado em arrematar, capaz, na livre administração de seus bens e não impedido nos termos
do art. 890 do CPC, deverá cadastrar-se prévia e gratuitamente no site www.norteleiloes.com.br em até
24:00hs (vinte e quatro horas) que antecedem ao leilão;

 
1.2.    Só poderão ofertar lances, aqueles que estiverem com seu cadastro liberado até o início do leilão e
preencherem o campo denominado ?aceite do edital?;

 
1.3.    Em todos o procedimento dos leilões judiciais designados, serão observadas as regras sobre
certificação digital;

 
                                                    VALOR MÍNIMO DE LANCES 
2.      No primeiro leilão, o bem será arrematado pela maior oferta, não inferior ao valor da avaliação (art.
885 do CPC);

 
2.1.    Se os lances para aquisição do bem não alcançar o valor indicado no item anterior, haverá segundo
leilão (art. 886, V, do CPC) no qual, não será aceito lanço inferior R$ 816.093,00 (oitocentos e dezesseis
mil e noventa e três reais), resultante da somatória:

 
2.2.    do valor de R$ 544.062,00 (quinhentos e quarenta e quatro mil e sessenta e dois reais)  referente à
quota-parte do preço pertencente ao cônjuge alheio à execução, e

 
2.3.    do valor de R$ 272.031,00 (duzentos e setenta e dois mi e trinta e um reais) referente a 50%
(cinquenta por cento) da quota-parte do preço pertencente ao executado;
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2.4.    Respeitando as determinações no sentido contrário, o bem não arrematado em segundo leilão será
disponibilizado para venda direta a cargo do leiloeiro, no site www.norteleiloes.com.br pelo prazo de 90
(noventa) dias;

 
                                           LANCE CONSIDERADO VENCEDOR 
3.      Será considerado vencedor o lance de maior valor;

 
LEILÃO                        

 
4       Uma vez que o edital esteja publicado, o bem será disponibilizado para receber lances, os quais não
suspendem o leilão;

 
4.1   Nos dias e horários designados, o leiloeiro dará início ao ato, apregoando o bem; havendo lance,
aguardará 03 (três) minutos      por novos lançamentos, antes de encerrar a disputa do lote, seguindo-se à
oferta do próximo bem ou encerramento do leilão (Art. 21 da Resolução 236/2016 ? CNJ);

 
4.2   Os lances ofertados são irretratáveis, sem direito ao  arrependimento; 
4.3   O leiloeiro expedirá o auto de arrematação, que deverá ser assinado com o uso de certificado digital;

 
4.4   Qualquer que seja a modalidade, assinado o auto pelo(a) juiz(a), pelo(a) arrematante e pelo leiloeiro,
a arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma (§4º do art. 903 do CPC), assegurada a
possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos.

 
                                                            VENDA DIRETA 
5.    O bem incluído em venda direta será disponibilizado no site para receber ofertas no dia que suceder
ao segundo leilão negativo ou a contar da intimação da determinação judicial;

 
5.1   As ofertas da venda serão apresentadas pelo leiloeiro, ao juízo competente, para análise e não
poderão ser inferiores ao valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação do bem,
acrescida da comissão do leiloeiro de 5% (cinco por cento), seja para pagamento à vista ou parcelado;

 
TRANSMISSÃO EM MEIO ELETRÔNICO           

 
 6. Os interessados deverão ofertar lances exclusivamente por intermédio do site 
www.norteleiloes.com.br;

 
 6.1 Nos dias e horários indicados, os leilões ocorrerão de forma automática (cronometrada) ou em tempo
real (o leiloeiro informará os intervalos de tempo e incrementos);

 
 6.2 Na hipótese, da transmissão não ser possível ou venha a sofrer  interrupções totais ou parciais em
razão de problemas técnicos, o leiloeiro comunicará a decisão do r. Juízo da execução sobre a
continuidade do leilão, cientes, os interessados, que todos os atos realizados via internet estão sujeitos ao
bom funcionamento do sistema, ficando o Poder Judiciário e/ou leiloeiro, desde já, isentos de qualquer
responsabilidade;

 
                       ARREMATAÇÃO COM CRÉDITOS DO PRÓPRIO PROCESSO   
7.      Poderá o exequente arrematar o(s) lote(s) utilizando os créditos do próprio processo, observado o
previsto no art. 892, §§1º ao 3º do CPC, acrescido de comissão do leiloeiro de 5% (cinco por cento) sobre
o valor da arrematação efetuada no leilão (independente de exibir ou não o preço).

 
                                       EXERCÍCIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 
8.      Nas hipóteses em que houver previsão legal do exercício do direito de preferência, este deverá ser
exercido em igualmente de condições com eventuais outros licitantes, cabendo ao titular do direito
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acompanhar o leilão e exercer seu direito de preferência, com base no maior lance (e nas mesmas
 condições de pagamento) recebido pelo leiloeiro durante o leilão ou com base no valor do lance inicial
(quando não comparecerem interessados na arrematação do bem), até a assinatura do auto de
arrematação ou homologação do leilão pelo Juízo competente, sob pena de preclusão, devendo, para
tanto, recolher o preço e a comissão de comissão do leiloeiro.

 
                                                                                      CONDIÇÕES DE PAGAMENTO   
9.  Nos pagamentos mediante guia judicial, deverão ser desconsideradas as datas de vencimento
indicadas nas     guias, cabendo ao arrematante observar os prazos estabelecidos no presente edital;

 
   9.1 A comissão do leiloeiro poderá ser quitada por transferência eletrônica ou pagamento de boleto
bancário sujeito a protesto ao Tabelionato de Protestos de Títulos e/ou ação de execução (art. 884 do
CPC c/c art. 19 c/c art. 35 e art. 39 do Decreto 21.981/32);

 
 9.2 O arrematante deverá apresentar ao leiloeiro os comprovantes de pagamentos do lance integral/valor
do sinal e da comissão do leiloeiro no prazo improrrogável de até 24:00hs do horário de realização do
leilão;

 
 9.3 Caso as comprovações dos pagamentos não sejam apresentadas no prazo indicado, a arrematação
estará desfeita/resolvida (art. 903, §1º, III do CPC), e o lote será incluído no segundo leilão ou venda
direta, conforme o caso, do  qual o arrematante faltoso ficará impedido de participar e    lhe serão
impostas as penalidades previstas neste edital;

 
 9.4 As arrematações nos processos em que constar pendência de recurso estão   sujeitas a desfazimento
a depender do teor da decisão no recurso pendente nos Tribunais, permanecendo os valores do preço e
os pagos a título de honorários de leiloeiro depositados em juízo, em garantia da arrematação, até que os
recursos transitem em julgado.

 
                                                  ARREMATAÇÃO PARCELADA   
10.   Nesta modalidade, o interessado deverá informar as condições diretamente no site, observando o
lance mínimo do respectivo leilão, sobre o qual será acrescida a comissão do leiloeiro de 5% (cinco por
cento);

 
  10.1 Qualquer oferta parcelada deverá contemplar o sinal mínimo equivalente a 50% (cinquenta por
cento) do valor do lance à vista e em se tratando de propostas de parcelamento esta se dará em 6 (seis)
parcelas mensais e sucessivas, mediante autorização deste juízo;

 
  10.2 A comissão do leiloeiro não poderá ser parcelada, devendo  ser quitada de forma integral junto com
o pagamento do sinal; As parcelas serão vencíveis a cada 30 (trinta) dias corridos, contados da data da
assinatura do auto/carta de arrematação, e deverão ser depositadas em conta bancária vinculada aos
  autos a que se refere o presente edital, mediante guias judiciais  a serem emitidas para "pagamento em
continuidade", indicando    a mesma conta bancária constante na primeira guia emitida   para pagamento
do valor do sinal mínimo de 50%;

 
 10.3   É de exclusiva responsabilidade do arrematante emitir as guias judiciais para recolhimento do valor
devido, bem como atualizar as parcelas mensalmente por indexador de correção monetária de sua
escolha;

 
 10.4  Caso o vencimento de alguma parcela recaia em final de semana ou feriado, o mesmo ficará
automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil subsequente;

 
 10.5  Deverá o arrematante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos após o vencimento de cada
parcela, comprovar a quitação da mesma mediante juntada do comprovante nos autos do processo a que
se refere o presente edital;
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 10.6  No caso de atraso no pagamento de qualquer das parcelas, incidirá multa de (10%) dez por cento
sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas;

 
10.7  O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face
do arrematante, a execução  do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da
execução em que se deu a arrematação.

 
                                  GARANTIAS DA ARREMATAÇÃO PARCELADA   
11.   Em caso de parcelamento do valor da arrematação, o saldo parcelado será garantido por caução
idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca judicial a ser gravada sobre o próprio bem, quando
se tratar de imóveis.

 
  11.1  A Carta de Arrematação será expedida depois de transcorridos o prazo para impugnações

 
           (10 dias úteis) e poderá ser assinada com certificado digital;

 
11.2  A ordem de entrega ou mandado de imissão na posse, será expedida depois de efetuado o depósito
ou prestadas as garantias do saldo parcelado pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da
comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução.

 
                                                       DÉBITOS ANTERIORES   
12.   A arrematação será considerada originária, sendo subrrogado no preço, quaisquer ônus e débitos
que recaiam sobre o bem até a data da efetiva entrega bem ou imissão na posse, inclusive aqueles de
natureza proptem rem e condominiais (art. 130, p.u. do CTN c/c art. 908, §1º do CPC); havendo hipoteca
sobre bens imóveis, estas serão levantadas (art. 1.499 do CC);

 
 12.1 Os credores a que se refere o item anterior, deverão habilitar seus créditos nos autos onde foi
deferida à arrematação;

 
 12.2 Os ônus e débitos mencionados no presente edital devem ser considerados meramente informativos,
não acarretando obrigação do arrematante suportar os mesmos;

 
                                                          CONDIÇÃO DO BEM   
13.   Para todos os efeitos, considera-se a venda como sendo ad corpus, não cabendo qualquer
reclamação posterior em relação  as medidas, confrontações e/ou demais peculiaridades das
 áreas/imóveis, cabendo aos interessados vistoriarem os  bens/áreas antes de ofertarem lances no leilão,
inclusive no  que se refere às edificações existentes nos imóveis, se houver; As medidas e confrontações
dos imóveis e/ou benfeitorias    devem ser consideradas meramente enunciativas, já que extraídas dos
registros imobiliários, laudos de avaliações e demais documentos anexados aos autos;

 
 13.1  Eventuais informações acerca de  ocupação/invasão/desocupação dos imóveis, bem como
 restrições construtivas, ambientais e outras, deverão ser   levantadas pelos interessados na arrematação,
posto que não se confundem com ônus, permanecendo mesmo após o leilão; Em se tratando de unidade
autônoma de vaga de garagem, cabe ao interessado consultar as normas previstas na Convenção do
Condomínio (art. 1331, §1º CC), não sendo    aceitas reclamações após o leilão;

 
   13.2 Os bens serão entregues nas condições em que se encontram, inexistindo qualquer  espécie de
garantia (inclusive de funcionamento);

 
   13.3 Caberá ao arrematante arcar com todos os custos com a desmontagem, retirada e transporte, do
bem arrematado, do local onde o mesmo se encontra, devendo a retirada ocorrer no prazo máximo de 10
(dez) dias contados da data de expedição da carta de arrematação ou mandado de entrega, sob pena de
perdimento do bem para pagamento dos custos de armazenamento;

 
  13.4  Os autos das execuções estão disponíveis aos interessados para consulta na Secretaria da Vara ou
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mediante consulta pública ao sistema PJE, especialmente no que se refere às matrículas dos bens
imóveis indicados nas descrições dos bens.

 
                                                    SUSPENSÃO DO LEILÃO   
14.   Em caso de remição/adjudicação ou qualquer fato que venha a suspender o leilão designado, os
bens serão tornados indisponíveis para recepção de lances, restando suspensas as ofertas anteriormente
lançadas;

 
 14.1   A suspensão ou retirada do bem da fase de lances será precedida de determinação judicial;

 
 14.2  O adjudicante deverá arcar com as custas judiciais e comissão do leiloeiro de 2% (dois por

 
         cento) do valor de avaliação do bem;

 
 14.3 Em caso de remição, acordo ou parcelamento do débito antes do leilão, será devida comissão do
leiloeiro de 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação do bem penhorado;

 
 14.4 Aplica-se o disposto neste item à adjudicação/remissão pelo cônjuge, descendente ou ascendente
que trata o art. 876, §6º do CPC;

 
     14.5 O leilão somente será suspenso, mediante prova do pagamento   de TODAS as   despesas

 
             processuais, inclusive ressarcimento do leiloeiro e honorários advocatícios.

 
                                                        CONDIÇÕES GERAIS   
15.   Caberá ao arrematante arcar com as custas judiciais que forem necessárias, cujos valores deverão
ser recolhidos diretamente ao autos do processo;

 
   15.1  Caberá ao arrematante arcar com todos os custos e tributos eventualmente  incidentes sobre a
arrematação e transferência do bem, inclusive, mas não somente, ITBI (junto à Prefeitura Municipal da
situação do bem imóvel), ICMS, IRPF e/ou IRPJ, taxas de transferência, dentre outros;

 
  15.2 Na hipótese de arrematação de veículo, ficam os interessados cientes que, para a transferência do
veículo para o nome do arrematante, será necessária a desvinculação dos débitos com fato gerador
anterior ao leilão, bem como o cancelamento de eventuais ônus e/ou bloqueios que recaiam sobre o
veículo, para o que se faz necessário aguardar os trâmite legais, não tendo o Poder Judiciário e/ ou
leiloeiro qualquer responsabilidade pelas providências (a exceção da expedição dos ofícios necessários
pelo r. juízo) e prazos dos órgãos de trânsito e demais órgãos responsáveis, sendo de responsabilidade do
arrematante acompanhar os procedimentos;

 
   15.3  Havendo determinação juidicial em caso de desfazimento ou nulidade da arrematação, após
intimado, o leiloeiro restituirá a comissão recebida corrigido pela Taxa Referencial (TR),  afastado qualquer
outro índice;

 
   15.4 Todo aquele que tentar impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial, afastar ou procurar
afastar concorrente ou   licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de
vantagem, estará sujeito a penalidade prevista no art. 358 do CP, sem prejuízo da reparação do dano na
   esfera cível (art. 186 e art. 927 do CC);

 
  15.5   Casos omissos serão decididos pelo MM. Juízo de Execução;

 
                                                            INADIMPLÊNCIA   
16.   Em caso de inadimplemento ou da execução de ato atentatório à   dignidade da justiça (art 903, §6º
do CPC) poderá o r. Juízo, dentre outras sanções cabíveis, impor/determinar: multa de até 20% (vinte por
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cento) em favor do exequente, e de 5% (cinco por cento) em favor do leiloeiro, calculados sobre o valor
atualizado do bem; impedimento à participação em leilões no âmbito da Comarca pelo período de 6 (seis)
meses a 1 (um) ano; remessa ao Ministério Público para responsabilização criminal.

 
                            MANIFESTAÇÃO DO ARREMATANTE NO PROCESSO 
17.   A manifestação do arrematante nos autos é de sua exclusiva iniciativa e responsabilidade. devendo
constituir advogado, especialmente na hipótese de desistência prevista no art. 903, § 5º, I, II e III do CPC.

 
                                                        FUNDAMENTAÇÃO   
18.   Condições constantes nos art. 881 a art. 903 e correlatos CPC/2015, Resolução nº 236/2016 do CNJ,
art. 10, §1º da Medida Provisória n. 2.200-2/2001, Decreto nº 21.981/ 1932 e o   presente edital.

 
                                                             INTIMAÇÕES   
19.   Caso não sejam encontrados para intimação pessoal, ficam desde já intimados, por este edital, das
datas designadas para  o 1º e 2º Leilões do bem penhorado e dos demais dados constantes deste
expediente: o(s) executado(s), o(s) coproprietário(s), o(s) titular(res) e/ou proprietário(s) de usufruto, uso,
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão
de direito real de uso, o(s) credor(es) pignoratício(s), hipotecário(s), anticrético(s), fiduciário(s) ou com
penhora anteriormente averbada, o(s) promitente(s) comprador(es)/ vendedor(es), a União, o Estado e o
Município, no caso de alienação de bem tombado, condômino(s), usufrutuário(s), locatário(s),
cônjuge/convivente e o administrador provisório do Espólio, por si ou na(s) pessoa(s) de seu(s)
respectivo(s) representante(s) legal(is);

 
19.1  Fica intimado, o Depositário Fiel, ou seu(s) representante(s) legal(is) se houver, de que a

 
        recusa na entrega do bem arrematado incidirá em multa por ato atentatório à dignidade da   Justiça
(art. 774 do CPC c/c Decreto nº 10.543, de 13 de  novembro de 2020);

 
                                                 PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO   
20.   E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, o
presente edital deverá ser publicado e afixado na forma da Lei.

 
DR. ANTÔNIO FERNANDO DE CARVALHO VILAR

 
VARA ÚNICA DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO.
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